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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STF - Porte de armas para policiais civis aposentados e previsão de condições específicas em decreto 
estadual. 

 
No exercício de sua competência constitucional para suplementar as normas gerais fixadas pela União sobre matéria 

atinente à segurança pública (CF/1988, art. 24, § 2º), os estados podem editar normas específicas quanto ao porte de 
arma de fogo, desde que mais restritivas. 

Uma vez respeitados os limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei 10.826/2003 (Estatuto do 
Desarmamento), editada no exercício da competência federal para dispor sobre normas gerais (CF/1988, art. 24, § 1º), 

os estados possuem autonomia para legislar sobre porte de arma de fogo (1). 
O Decreto 9.847/2019, que regulamenta o Estatuto do Desarmamento, prevê, em seu art. 30, caput, que os 

servidores aposentados das forças de segurança, para conservarem a autorização de porte de arma de fogo de sua 
propriedade, deverão se submeter, a cada dez anos, aos testes de avaliação psicológica definidos em lei (2). 

Esse prazo deve ser lido como um patamar mínimo de segurança e, por essa razão, quando observadas as condições 

protetivas estabelecidas em normas gerais, é legítima a redução do período por norma estadual, já que mais restritiva. 
No caso, o decreto paranaense impugnado diminuiu o prazo de renovação dos testes psicológicos necessários à 

manutenção do porte de arma por policiais civis aposentados para cinco anos (3). Desse modo, estabeleceu previsão 
específica para servidores estaduais e cujo conteúdo é mais protetivo do que o previsto no diploma de normas gerais. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, converteu o julgamento da medida cautelar em 
deliberação de mérito e julgou improcedente a ação. 

(1) Precedente citado: ADI 5.359. 
(2) Decreto 9.847/2019 “Art. 30.  Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados nos incisos II, V, VI e VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, transferidos para a 
reserva remunerada ou aposentados, para conservarem a autorização de porte de arma de fogo de sua propriedade 

deverão submeter-se, a cada dez anos, aos testes de avaliação psicológica a que faz menção o inciso III do caput do 
art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003.” 

(3) Decreto 8.135/2017 do Estado do Paraná: “Art. 14. A carteira modelo ‘A' destina-se ao servidor policial civil 
ativo e os modelos ‘B’ e ‘C’, ao inativo. § 1º Ao policial aposentado é facultado o porte de arma, sendo necessário que 

o mesmo opte no momento da requisição do documento, ao Conselho da Polícia Civil: I - Se o aposentado optar por 

permanecer com o porte de arma, o mesmo deverá se submeter aos testes psicológicos agendados pela Delegacia de 
Explosivos, Armas e Munições - DEAM, e executados por profissional credenciado pela Polícia Federal, bem como, 

renová-los a cada 5 (cinco) anos conforme estabelece a legislação, e a carteira de identidade funcional conterá o texto 
do modelo ‘B’, consubstanciado no art. 8º, § 3º, inciso III, alínea b, e § 5º, inciso II, deste Decreto;” 

ADI 7.024/PR  
     

STF - Advogados públicos federais e retribuição por substituição de integrantes que não exercem funções 
previstas em lei. 

 
Por inexistir norma constitucional que imponha o deferimento de retribuição financeira por substituição a advogados 

públicos federais que não exercem funções expressamente especificadas em lei (1), a concessão, ou não, de benefício 
dessa natureza configura juízo de discricionariedade do legislador ordinário, o que impede o Poder Judiciário de fazê-lo. 

A Lei 11.358/2006, ao fixar a remuneração devida aos advogados públicos federais, estabeleceu parâmetros 
suficientes para remunerar esse grupo profissional pelo exercício das atividades inerentes ao cargo efetivo que ocupam, 

e excluiu o adicional pela prestação de serviço extraordinário (2). 

Nesse contexto, o deferimento da retribuição questionada configuraria verdadeiro aumento de vencimentos por 
parte do Poder Judiciário, em evidente afronta à Constituição Federal e à pacífica jurisprudência desta Corte no sentido 

de vedar o aumento de vencimentos pelo Poder Judiciário com base no princípio da isonomia, na equiparação salarial e 
na extensão do alcance de vantagens pecuniárias previstas em norma infraconstitucional (3). Esse posicionamento, 

inclusive, foi consolidado com a edição do enunciado da Súmula Vinculante 37. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação. 

(1) Lei 8.112/1990: “Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de 
cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente 

designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) § 1º O 
substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 

de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e 
na vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período. 

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) § 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, 

superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido 

período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)” 
(2) Lei 11.358/2006: “Art. 5º Além das parcelas de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º desta Lei, não são devidas aos 

integrantes das Carreiras a que se refere o art. 1º desta Lei as seguintes espécies remuneratórias: (...) XI - adicional 
pela prestação de serviço extraordinário;” 

(3) Precedentes citados: RE 635.051 (monocrática); RE 592.317; ADI 1.822; RE 711.344 AgR e RE 223.452 AgR. 
ADI 5.519/DF 

 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755779766
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art6ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art6v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art4iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art4iii
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6295485
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula787/false
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=308067644&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7181942
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266773
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3482687
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2676374
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4979478
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4979478
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STJ - Servidor público. Processo Administrativo Disciplinar - PAD. Conduta escandalosa na repartição. Art. 
132, V, parte final, da Lei n. 8.112/1990. Pena de demissão. Aplicabilidade. 

 
De acordo com a jurisprudência desta Corte, "o acusado se defende dos fatos", bastando, portanto, que "o termo 

de indiciamento elaborado pela comissão processante [contenha] descrição suficientemente detalhada dos ilícitos 
administrativos imputados ao indiciado, possibilitando-lhe a compreensão racional do que é chamado a responder" (MS 

21.721/DF, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 18/11/2022). 
Cabe ressaltar que "as instâncias cível, penal e administrativa são independentes. Desse modo, a sentença penal 

absolutória por ausência de provas do ora recorrente não repercute no exame do residual administrativo que envolve 
os fatos narrados" (AR 6.596/BA, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29/11/2021). 

Dessa forma, apresentam-se desnecessárias maiores considerações a respeito de a conduta narrada no Processo 

Administrativo Disciplinar - PAD caracterizar, ou não, o crime de assédio sexual previsto no art. 216-A do Código Penal 
("Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua 

condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função"), haja vista que 
não foi esse o fundamento da sanção de demissão, e sim a conclusão de que a conduta imputada ao recorrente se 

subsume ao disposto no art. 132, V, da Lei n. 8.112/1990, qual seja: incontinência pública e conduta escandalosa. 
A incontinência pública é o comportamento de natureza grave, tido como indecente, que ocorre de forma habitual, 

ostensiva e em público. 
Conquanto se apresente correta a assertiva de que, para justificar a aplicação da pena de demissão, a incontinência 

praticada pelo servidor deva ser, além de pública, também escandalosa e grave, há que se ressaltar que a "conduta 
escandalosa", como referida no dispositivo legal em tela, possui natureza autônoma, ostentando, via de consequência, 

requisitos próprios. 
De fato, a conduta escandalosa refere-se àquela que, embora também ofenda a moral administrativa, pode ocorrer 

de forma pública ou às ocultas, reservadamente, mas que em momento posterior chega ao conhecimento da 
Administração. 

Nesse contexto, a conduta praticada pelo ora recorrente - que "filmava, por meio de câmera escondida, alunas, 

servidoras e funcionárias terceirizadas", realmente caracteriza a infração prevista no art. 132, V, parte final, da Lei n. 
8.112/1990, o que atrai a pena de demissão do servidor público. 

REsp 2.006.738-PE 
 

 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF – Extensão das imunidades dos parlamentares federais aos estaduais. 

 
Por força do § 1º do art. 27 da Constituição Federal de 1988, as imunidades materiais e formais conferidas aos 

membros do Congresso Nacional (deputados federais e senadores) estendem-se aos deputados estaduais. 

Em relação aos membros do Poder Legislativo, o legislador constituinte originário fez essa extensão de forma 
expressa (1). Para tanto, referiu-se, em primeiro lugar, às inviolabilidades, que equivalem à imunidade material, e, em 

seguida, às demais imunidades, que equivalem às imunidades formais.  
Isso ficou claro durante os debates constituintes, nos quais, a fim de afastar qualquer dúvida quanto à extensão 

de ambas as imunidades aos parlamentares estaduais, optou-se pelo uso de duas palavras distintas: inviolabilidade e 
imunidades. Essa metodologia é no sentido de que, para cada palavra do referido § 1º do art. 27, há um parágrafo 

correspondente do art. 53 da Constituição Federal (2). 
Nesse contexto, por observância ao princípio republicano, é constitucional norma do constituinte derivado que 

mantém a exata e rigorosa disciplina das regras de repetição obrigatória referentes às imunidades parlamentares. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, em apreciação conjunta, julgou improcedentes as ações 

para declarar a constitucionalidade dos §§ 2º ao 5º do art. 102 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro (3), e os 
§§ 2º ao 5º do art. 29 da Constituição do Estado do Mato Grosso, na redação dada pela Emenda Constitucional 42/2006 

(4), assim como das Resoluções aprovadas pelas respectivas Assembleias Legislativas. 
(1) CF/1988: “Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa corresponderá ao triplo da representação 

do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os 

Deputados Federais acima de doze. § 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes 
as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, 

licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.” 
(2) CF/1988: “Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 

opiniões, palavras e votos. § 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.  § 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso 

Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro 
de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. § 

3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal 
Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria 

de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. § 4º O pedido de sustação será apreciado 
pela Casa respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. § 5º A 

sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. § 6º Os Deputados e Senadores não serão 
obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as 

pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações. § 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e 

Senadores, embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. § 8º 
As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante 

o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso 
Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida.”   

(3) Constituição do Estado do Rio de Janeiro: “Art. 102 Os Deputados são invioláveis, civil e penalmente, por 
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quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (NR) (...) § 2º Desde a expedição do diploma, os membros da Assembleia 
Legislativa não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos 

dentro de vinte e quatro horas à Assembleia Legislativa, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre 
a prisão. § 3º Recebida a denúncia contra o Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, o Tribunal de Justiça dará 

ciência à Assembleia Legislativa, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus 
membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. § 4º O pedido de sustação será apreciado pela 

Assembleia Legislativa no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. § 5º A 
sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.” 

(4) Constituição do Estado do Mato Grosso: “Art. 29 Os Deputados Estaduais são invioláveis, civil e penalmente, 
por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (...) § 2º Desde a expedição do diploma, os Deputados Estaduais não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e 

quatro horas à Assembleia Legislativa, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. § 3º 
Recebida a denúncia contra o Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, o Tribunal de Justiça dará ciência à 

Assembleia Legislativa, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. § 4º O pedido de sustação será apreciado pela Assembleia 

Legislativa no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. § 5º A sustação do 
processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.” 

ADI 5.824/RJ  
ADI 5.825/MT  

 
STF - Lei estadual que proíbe a fabricação, venda e comercialização de armas de fogo de brinquedo. 

 
É constitucional lei estadual que proíbe, no âmbito de seu território, a fabricação, a venda e a comercialização de 

armas de brinquedo que simulam armas de fogo reais. 
A norma impugnada não usurpa a competência privativa da União para legislar sobre direito penal (CF/1988, art. 

22, I), tampouco sobre material bélico (CF/1988, art. 21, VI, e 22, XXI). Ao contrário, ela dispõe sobre matéria afeta 

ao direito do consumidor e à proteção à infância e à juventude, inserindo-se, portanto, no âmbito da competência 
concorrente das unidades da Federação (CF/1988, art. 24, V, VIII e XV, e art. 227). Dessa forma, o estado tem 

competência suplementar para legislar sobre o assunto, podendo inclusive prever sanções administrativas (CF/1988, 
art. 24, § 2º). 

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo a lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. 
Na linha da jurisprudência desta Corte, a mera circunstância de uma norma demandar atuação positiva do Poder 

Executivo não a insere no rol de leis cuja iniciativa seja privativa de seu chefe (1). 
Na espécie, o ato normativo questionado atribui a responsabilidade de fiscalização da lei ao Poder Executivo, 

cabendo a ele designar o órgão responsável, bem como estimula a conscientização do disposto na lei por meio de 
propaganda, deixando a regulamentação de como será realizada ao critério do Poder Executivo. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação para reconhecer a 
constitucionalidade da Lei 15.301/2014 do Estado de São Paulo (2). 

(1) Precedente citado: ARE 878.911 RG (Tema 917 RG). 

(2) Lei 15.301/2014 do Estado de São Paulo: “Artigo 1º – Fica proibido fabricar, vender e comercializar armas de 
fogo de brinquedo no território do Estado de São Paulo. Artigo 2º – As infrações às normas desta lei ficam sujeitas às 

seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas: I 
– advertência por escrito; II – multa; III – suspensão das atividades do estabelecimento por 30 (trinta) dias; IV – 

cassação da licença e encerramento das atividades do estabelecimento. § 1º – A multa prevista no inciso II será fixada 
em 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPs). § 2º – A suspensão das atividades do estabelecimento 

por 30 (trinta) dias será aplicada quando o fornecedor reincidir nas infrações do artigo 1º desta lei. § 3º – Na hipótese 
de descumprimento da sanção de suspensão das atividades do estabelecimento por 30 (trinta) dias, prevista no inciso 

III, será instaurado processo para cassação da eficácia da inscrição do fornecedor infrator no cadastro de contribuintes 
do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS). Artigo 3º – A fiscalização para o fiel cumprimento desta lei 
será exercida pelo Poder Executivo, que, através de ato próprio, designará o órgão responsável. Artigo 4º – O Poder 

Executivo realizará ampla campanha educativa nos meios de comunicação para esclarecimento sobre os deveres, 
proibições e sanções impostas por esta lei. Artigo 5º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta 

das dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. Artigo 6º – Esta lei entra em vigor 

após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.” 
ADI 5.126/SP 

 
STF - Coisa julgada em matéria tributária: limites de sua eficácia temporal quando derivada de relação 

jurídica de trato continuado. 
 

Os efeitos temporais da coisa julgada nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo são imediatamente 
cessados quando o STF se manifestar em sentido oposto em julgamento de controle concentrado de constitucionalidade 

ou de recurso extraordinário com repercussão geral. 
A coisa julgada não pode servir como salvo conduto imutável a fim de ser oponível eternamente pelo jurisdicionado 

somente porque lhe é benéfica, de modo que, uma vez modificado o contexto fático e jurídico — com o pronunciamento 
desta Corte em repercussão geral ou em controle concentrado — os efeitos das decisões transitadas em julgado em 

relações de trato continuado devem se adaptar, aplicando-se a lógica da cláusula rebus sic stantibus. 
Na espécie, os contribuintes possuíam o direito de não recolher a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

com fundamento em decisões transitadas em julgado que consideraram a inconstitucionalidade incidental da Lei 

7.689/1998 (que institui a referida contribuição). Em 2007, sobreveio o julgamento da ADI 15, na qual esta Corte 
declarou a constitucionalidade da norma, retomando-se a cobrança da contribuição (1). Assim, desde o julgamento de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316138
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316141
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2007, já estava clara a posição do STF em relação à validade da Lei 7.689/1988, interrompendo automaticamente 
(independentemente de ação rescisória) os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado que declararam a 

inconstitucionalidade da incidência da CSLL (em relação a fatos geradores posteriores a esse ano). 
Caso mantidas essas decisões, haveria notável discrepância passível de ofender a igualdade tributária e a livre 

concorrência, pois, em se tratando de relação jurídica de trato continuado, o contribuinte dispensado do pagamento da 
CSLL ostentaria vantagem competitiva em relação aos demais, já que não destinaria parcela dos seus recursos a essa 

finalidade. 
Ademais, uma decisão da Corte, em controle concentrado ou em repercussão geral, que seja contrária à coisa 

julgada favorável ao contribuinte em relações jurídicas tributárias de trato continuado produz para ele uma norma 
jurídica nova (situação semelhante à criação de um novo tributo), motivo pelo qual, a depender da espécie do tributo, 

deve-se observar a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena (no caso das contribuições para seguridade 

social, a anterioridade nonagesimal). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, (i) ao apreciar o Tema 885 da repercussão geral, 

negou provimento ao recurso extraordinário da União; (ii) ao apreciar o Tema 881 da repercussão geral, deu provimento 
ao recurso extraordinário da União; e (iii) fixou, para ambos os casos, a tese acima registrada. Por maioria, não 

modulou os efeitos da decisão e entendeu aplicáveis as limitações constitucionais temporais ao poder de tributar. 
(1) Precedente citado: ADI 15. 

RE 955.227/BA 
RE 949.297/CE 

 
STF - Constitucionalidade da previsão de medidas atípicas para assegurar o cumprimento de ordens 

judiciais. 
 

São constitucionais — desde que respeitados os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os valores 
especificados no próprio ordenamento processual (1), em especial os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade 

— as medidas atípicas previstas no CPC/2015 destinadas a assegurar a efetivação dos julgados. 

A duração razoável do processo, que decorre da inafastabilidade da jurisdição, deve incluir a atividade satisfativa 
(CF/1988, art. 5º, LXXVIII; e CPC/2015, art. 4º). Assim, é inviável a pretensão abstrata de retirar determinadas medidas 

do leque de ferramentas disponíveis ao magistrado para fazer valer o provimento jurisdicional, sob pena de inviabilizar 
a efetividade do próprio processo, notadamente quando inexistir uma ampliação excessiva da discricionariedade judicial. 

A previsão de uma cláusula geral, contendo uma autorização genérica, se dá diante da impossibilidade de a 
legislação considerar todas as hipóteses possíveis no mundo contemporâneo, caracterizado pelo dinamismo e pelo risco 

relacionados aos mais diversos ramos jurídicos.  
Assim, as medidas atípicas devem ser avaliadas de forma casuística, de modo a garantir ao juiz a interpretação da 

norma e a melhor adequação ao caso concreto, aplicando ao devedor ou executado aquela que lhe for menos gravosa, 
mediante decisão devidamente motivada. 

A discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade, razão pela qual qualquer abuso deverá ser coibido 
pelos meios processuais próprios, que são os recursos previstos no ordenamento processual. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação para assentar a 
constitucionalidade do art. 139, IV, do CPC/2015 (2). 

(1) CPC/2015: “Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas 

fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as disposições deste 
Código; (...) Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a 
legalidade, a publicidade e a eficiência. (...) Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, 

o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o executado. Parágrafo único. Ao executado que alegar ser 
a medida executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados.” 
(2) CPC/2015: “Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: (...) IV- 

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 
cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária;” 

ADI 5.941/DF 
 

STF - RPV e autonomia dos estados e municípios. 
 

Os estados e municípios podem redefinir o valor limite da Requisição de Pequeno Valor (RPV) visando à adequação 

de suas respectivas capacidades financeiras e especificidades orçamentárias. 
Os entes federados, desde que respeitado o princípio da proporcionalidade, gozam de autonomia para estabelecer 

o montante correspondente às obrigações de pequeno valor e, dessa forma, afastar a aplicação do sistema de 
precatórios. Eles só não podem estabelecer valor demasiado além ou aquém do razoável, tendo como parâmetro as 

suas disponibilidades financeiras (1). 
É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre direito processual (CF/1988, 

art. 21, I), uma vez que as normas que dispõem sobre RPV têm caráter eminentemente processual (2) — legislação 
estadual que transfere ao credor a responsabilidade pelo encaminhamento da documentação necessária para solicitação 

do pagamento do RPV diretamente ao órgão público devedor, bem como determina a suspensão do prazo para 
pagamento. 

Ademais, a lei estadual impugnada não se aplica aos processos judiciais de competência da justiça federal, ainda 
que no exercício da competência federal delegada, já que para eles prevalece o conteúdo de norma editada pelo 

Conselho da Justiça Federal (CJF), atualmente a Resolução 458/2017. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação para (i) 

declarar a inconstitucionalidade do caput e do parágrafo único do art. 6º da Lei 14.757/2015 do Estado do Rio Grande 

do Sul; e (ii) dar interpretação conforme a Constituição aos incisos do mesmo art. 6º, para limitar sua aplicação aos 
processos judiciais de competência da justiça estadual, de modo que eles não deverão ser aplicados aos processos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=885
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=881
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=484298
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5458217
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julgados no exercício da competência federal delegada, os quais devem ser regidos pela Resolução do CJF (3). 
(1) Precedentes citados: ADI 2.868 e ADI 4.332. 

(2) Precedentes citados: RE 632.550 AgR; RE 293.231 e ADI 5.534. 
(3) Lei 14.757/2015 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 1º Serão consideradas de pequeno valor, para os fins 

do disposto no § 3.º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações que o Estado do Rio Grande do Sul, suas 
Autarquias e Fundações devam quitar em decorrência de decisão judicial transitada em julgado cujo valor, devidamente 

atualizado, não exceda a 10 (dez) salários mínimos. Art. 2º O crédito de pequeno valor não estará sujeito ao regime de 
precatórios e deverá ser pago, mediante depósito judicial, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data em que 

for protocolada, perante o órgão competente, a requisição expedida pelo juízo da execução. Parágrafo único. Nas 
requisições de pequeno valor expedidas por meio eletrônico, o prazo será contado da data de expedição. Art. 3º São 

vedados o fracionamento, a repartição ou a quebra do valor da execução para que o pagamento se faça, em parte, na 

forma estabelecida no ‘caput’ do art. 2º desta Lei e, em parte, com a expedição de precatório. Art. 4º Se o valor da 
execução ultrapassar o montante estabelecido no art. 1º desta Lei, o pagamento far-se-á por meio de precatório, sendo 

facultada à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo 
sem o precatório, na forma prevista no art. 2º desta Lei. Parágrafo único. A opção pelo recebimento do crédito na forma 

prevista nesta Lei implica a renúncia ao restante dos créditos porventura existentes oriundos do mesmo processo 
judicial. Art. 5º As requisições de pequeno valor cujo trânsito em julgado da decisão tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor desta Lei observarão o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. Art. 6º A requisição de pequeno valor expedida 
em meio físico será encaminhada diretamente pelo credor, ou seu representante, ao ente devedor responsável pelo 

pagamento da obrigação, e deverá ser instruída com os seguintes documentos e informações: I - indicação do número 
do processo judicial em que foi expedida a requisição; II - indicação da natureza da obrigação a que se refere o 

pagamento; III - comprovante de situação cadastral das partes e dos advogados no Cadastro de Pessoa Física − CPF − 
ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica − CNPJ − do Ministério da Fazenda; IV - cópia da memória completa do 

cálculo definitivo, ainda que objeto de renúncia ao valor estabelecido nesta Lei; V - indicação do período compreendido 
para efeito de cálculo do imposto de renda e das contribuições aos sistemas de previdência e saúde; e VI - cópia da 

manifestação da Procuradoria-Geral do Estado de concordância com o valor do débito. Parágrafo único. A requisição de 

pequeno valor que não preencher os requisitos do ‘caput’ deste artigo não será recebida pela autoridade competente, 
ficando suspenso o prazo do seu pagamento até a apresentação pelo credor dos documentos ou informações faltantes. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 8º Revoga-se a Lei nº 13.756, de 15 de julho de 2011.” 
ADI 5.421/DF 

 

 

DIREITO PENAL 

STJ - Crime do art. 324 do Código Penal Militar. Norma penal em branco. Denúncia que não indica lei, 
regulamento ou instrução que teria sido violada e não descreve o ato prejudicial à administração militar. 

Inépcia. Trancamento. 
 

O conflito de competência decorre da divergência instaurada entre o Juízo federal e o Juízo auditor da auditoria 
militar. Em ambos houve recusa ao processamento e ao julgamento da suposta prática de delito do art. 324 do CPM 

imputado a policial militar. 
O tipo penal previsto no art. 324 do Código Penal Militar, criminaliza o ato de "deixar, no exercício de função, de 

observar lei, regulamento ou instrução, dando causa direta à prática de ato prejudicial à administração militar". 
Nesse contexto, o Ministério Público imputou ao denunciado, na qualidade negligente, delito militar que se trata de 

norma penal em branco. Assim, para o reconhecimento da justa causa, exige-se que o Ministério Público indique, na 
denúncia, a lei, ou o regulamento, ou a instrução alegadamente violada (por tratar-se de norma penal em branco), além 

de descrever o ato prejudicial à administração militar. 

Todavia, constata-se que o Parquet não se desincumbiu do seu ônus de, no ponto, declinar as circunstâncias 
essenciais ao reconhecimento da justa causa, nos termos dos arts. 77 e 78 do Código de Processo Penal Militar. A peça 

nem especifica qual lei, regulamento, ou instrução teriam sido violados. Outrossim, o Órgão acusatório não relata 
nenhum ato prejudicial à administração militar. 

Desse modo, para imputação do delito previsto art. 324 do CPM, não basta o Ministério Público tão somente 
reproduzir o seu teor, mas indicar qual lei, regulamento, ou instrução teria sido violada, descrevendo o ato prejudicial 

à administração militar, tendo em vista que "o art. 324 do Código Penal Militar pressupõe a prática de ato prejudicial à 
administração militar. (...) Pressupõe também, porque se trata de tipo penal incompleto (de descrição incompleta da 

conduta incriminada), que a conduta descrita tenha precipuamente inobservado lei, regulamento ou instrução" (STJ, 
RHC 16.115/PA, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, julgado em 21/10/2004, DJ de 9/2/2005, p. 222). 

CC 191.358-MS 
 

STJ - Crime praticado por policial militar. Conduta fora do horário de serviço, sem farda e em ação dissociada 
de suas atribuições funcionais. Competência da Justiça Comum. 

 

A controvérsia consiste em definir se é competência da justiça castrense processar e julgar delito cometido por 
policial de folga, sem farda, com veículo pessoal e portando arma particular. 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que "não se enquadra no conceito de crime militar 
previsto no art. 9º, I, alíneas "b" e "c", do Código Penal Militar o delito cometido por Policial Militar que, ainda que esteja 

na ativa, pratica a conduta ilícita fora do horário de serviço, em contexto dissociado do exercício regular de sua função 
e em lugar não vinculado à Administração Militar" (AgRg no HC 656.361/RJ, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

Quinta Turma, DJe de 16/8/2021). 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266943
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14770931
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1989188
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=260268
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755053454
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891812
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891812
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No caso, a Corte Estadual entendeu que na ocasião dos fatos, o acusado estava de folga e, portanto, sem a farda 
da corporação, não se identificou como policial, bem como utilizou seu veículo pessoal e sua arma particular. Assim, 

embora ostentasse a condição de policial militar na ativa, a prática delitiva não decorreu de seu serviço ou em razão da 
função. A circunstância é corroborada pela declaração da vítima, na qual afirma que os indivíduos que o abordaram não 

se apresentaram como policiais, vestiam roupas comuns e não estavam fardados. 
Diante disso, a Lei n. 13.491/2017 não tem aplicação no caso, tendo em vista que o acusado é um policial de folga, 

hipótese que não se tornou crime militar nos termos da novel legislação. A referida lei, frisa-se, não alterou a 
competência nestes casos, mas apenas ampliou o rol de condutas para abarcar crimes contra civis previstos na 

Legislação Penal Comum (Código Penal e leis esparças), desde que praticados por militar em serviço ou no exercício da 
função (art. 9º, II, Lei n. 13.491/2017). 

HC 764.059-SP 

 
STJ - Crimes contra a dignidade sexual. Art. 225 do Código Penal com redação anterior à Lei n. 12.015/2009. 

Representação. Desnecessidade. Ação penal pública incondicionada. Legitimidade do Ministério Público. 
Proteção integral à criança e ao adolescente. 

 
A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que, mesmo antes das alterações introduzidas pela Lei n. 

12.015/2009, o Ministério Público já era parte legítima para propor a ação penal pública incondicionada destinada a 
verificar a prática de crimes sexuais contra crianças, pois a proteção integral à infância é dever do Estado, conforme 

previsto na Constituição Federal. 
A Corte de origem, no tocante a alegada decadência, consignou que, com o advento da Lei n. 12.015/2009, os 

delitos de estupro passaram a exigir a condição de procedibilidade consistente na representação. No caso, a 
representação somente ocorreu em 2016 porque nesse ano é que os fatos vieram à tona, mas estes foram praticados 

entre os anos de 2006 e 2008, ou seja, quando a vítima era ainda uma criança. Logo, não há falar em necessidade de 
representação, pois a ação penal era pública incondicionada em razão da sua menoridade, a teor do art. 225 do Código 

Penal. 

Assim, não se pode condicionar à opção dos representantes legais da vítima, ou ao critério econômico, a persecução 
penal dos crimes definidos pela Constituição Federal como hediondos, excluindo da proteção do Estado as crianças 

submetidas à prática de delitos dessa natureza. Vale dizer, é descabida a necessidade de iniciativa dos pais quando o 
bem jurídico protegido é indisponível, qual seja, a liberdade sexual de criança, que, conquanto não tenha sofrido 

violência real, não possui capacidade plena para determinação dos seus atos, dada a sua vulnerabilidade. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Crimes contra a ordem tributária. Art. 1º, incisos II e V, da Lei n. 8.137/1990. Supressão de tributo 

estadual mediante fraude à fiscalização tributária. Débito fiscal garantido por contrato de seguro. 
Constituição de crédito tributário inalterada. Presença de justa causa para a persecução penal. 

 
Os administradores da empresa, agindo em conluio, suprimiram tributo estadual (ICMS), mediante fraude à 

fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, em documento ou livro exigido pela lei fiscal, indicando como 
isentas mercadorias tributáveis (art. 1º, inciso II, da Lei n. 8.137/1990) e, mediante vendas sem emissão de notas 

fiscais (art. 1º, inciso V, da Lei n. 8.137/1990). Após a tramitação dos Procedimentos Administrativos Tributários 

cabíveis, os débitos tributários foram definitivamente lançados e inscritos na dívida ativa. 
O fato de a referida dívida ativa estar garantida por contrato de seguro no bojo de execução fiscal movida contra 

o contribuinte não descaracteriza a materialidade dos crimes fiscais. Consta da inicial acusatória que "o prejuízo causado 
aos cofres públicos do Estado da Paraíba, com consequente prejuízo à coletividade, é de grande vulto e indiscutível, 

ante as constituições definitivas dos créditos tributários". A constituição definitiva do crédito tributário, pressuposto 
material do crime fiscal, não é afastada pela mera garantia do débito em execução. 

Sobre o tema, a jurisprudência do STJ possui entendimento de que "conquanto o débito fiscal tenha sido garantido 
na origem, o certo é que não se equipara ao pagamento do tributo, razão pela qual não enseja, imediata e 

obrigatoriamente, o trancamento da ação penal, como almejado" (AgRg no AREsp 1.230.863/SP, Rel. Ministro Jorge 
Mussi, Quinta Turma, DJe 7/5/2019). 

Acrescente-se, não tendo sido afastada a constituição definitiva do débito tributário por sua garantia no âmbito da 
execução fiscal, também não é obrigatória e legalmente impositiva a suspensão da ação penal. 

Nesse sentido, "a garantia do crédito tributário na execução fiscal - procedimento necessário para que o executado 
possa oferecer embargos - não possui, consoante o Código Tributário Nacional, natureza de pagamento voluntário ou 

de parcelamento da exação e, portanto, não fulmina a justa causa para a persecução penal, pois não configura hipótese 

taxativa de extinção da punibilidade ou de suspensão do processo penal" (RHC 65.221/PE, Sexta Turma, Rel. Ministro 
Rogério Schietti Cruz, DJe 27/6/2016). 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Homicídio. Dosimetria. Dissimulação. Uso de meio que dificultou a defesa da vítima. Quesitação 
confirmada pelo júri. Duas valorações autônomas. Qualificadora do inciso IV do § 2º do art. 121 do CP e a 

agravante genérica do art. 61, inciso II, c, do CP. Bis in idem. Impossibilidade. Única elevação. 
 

A controvérsia consiste em definir se as circunstâncias reconhecidas pelo Conselho de Sentença devem trazer 
repercussão, de forma individual, na dosimetria da pena. 

No caso, em razão das circunstâncias da dissimulação e do uso de meio que dificultou ou impossibilitou a defesa 
da vítima terem sido quesitadas e confirmadas, individualmente, pelo Conselho de Sentença, o Juízo sentenciante as 

reconheceu como duas qualificadoras autônomas. 
Contudo, a resposta positiva do Conselho de Sentença aos referidos quesitos deve ensejar o reconhecimento uno 

da qualificadora contida no art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal, ainda que não guardem relação de 

interdependência entre si. 
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Portanto, ainda que o Tribunal do Júri tenha reconhecido a configuração da dissimulação usada para entrar na casa 
da vítima e o uso de meio que dificultou a defesa da vítima, deve incidir uma única elevação em decorrência da 

qualificadora do art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal, a fim de evitar bis in idem. 
Processo sob segredo de justiça 

 
STJ - Crime de falsificação de documento público. Identidades funcionais do Poder Judiciário da União. 

Documento expedido pela Administração Pública Federal. Art. 4º da Lei n. 12.774/2012. Ofensa à fé pública 
e à presunção de veracidade. Interesse direto da União. Competência da Justiça Federal. 

 
O Superior Tribunal de Justiça sedimentou, na Súmula n. 546, a orientação jurisprudencial de que "a competência 

para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi 

apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor". 
No caso, não houve a apresentação dos documentos falsos à autoridade policial. Assim, não se apura o crime de 

uso de documento falso, mas de falsificação de documento público, pois "não há como se reconhecer na conduta, a 
priori, o elemento de vontade (de fazer uso de documento falso) necessário à caracterização do delito do art. 304 do 

CP" (CC 148.592/RJ, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe de 13/2/2017). 
Contudo, ainda que não se trate de uso de documento falso, a competência é da Justiça Comum Federal. 

É certo que em crimes nos quais as vítimas primárias de falsificações de documentos emitidos por órgãos federais 
são particulares, a competência para processar e julgar o delito não é deslocada para a Justiça Federal, em razão de 

prejuízos tão somente reflexos a interesses e bens da União, suas autarquias ou empresas públicas. 
Todavia, há distinção (distinguishing) em relação à diretriz jurisprudencial acima. A vítima primária é a União, pois 

não se cogita de prejuízo fundamental a particulares. Vale destacar que a Lei n. 12.774/2012, ao dispor sobre as 
Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União, prescreveu, em seu art. 4º, que "as carteiras de identidade 

funcional emitidas pelos órgãos do Poder Judiciário da União têm fé pública em todo o território nacional". 
Dessa forma, a falsificação de identidades funcionais do Poder Judiciário da União atinge direta e essencialmente a 

fé pública e a presunção de veracidade de documento, cuja expedição atribui-se à Administração Pública Federal, à qual 

o resguardo compete constitucionalmente à Justiça Comum Federal (art. 109, inciso IV, da Constituição Federal). 
CC 192.033-SP 

 
STJ - Conclusão do ensino médio antes do ingresso no sistema prisional. Realização do ENEM por 

reeducando que já possuía diploma do nível de escolaridade. Remição da pena. Impossibilidade. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se o sentenciado que já ostentava o conhecimento relativo ao ensino médio quando 
ingressou no sistema prisional faz jus à remição por estudo autodidata, do mesmo grau de ensino, em decorrência de 

aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). 
O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, 

parte do tempo de execução da pena. Na última hipótese, o cálculo do benefício será feito à razão de 1 (um) dia de 
pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar. 

A Recomendação n. 44/2013 do CNJ prestigiou a interpretação extensiva do art. 126 da LEP, de modo a premiar o 
estudo autodidata da educação básica, se comprovado por aprovação em exames nacionais. 

Em relação ao ENEM (que não certifica a conclusão do ensino médio desde 2017), hoje substituído pelo ENCEJJA, 

a certificação dos conhecimentos do ensino médio destinava-se somente aos candidatos que estavam fora do sistema 
escolar e ainda não possuíam o diploma do nível de escolaridade. 

A atividade ressocializadora do estudo (e não a realização de prova ou vestibular) continua a ser o fato gerador da 
remição. A Resolução n. 391 do CNJ não elencou a realização do ENEM ou ENCEJJA como hipótese de abatimento da 

pena, mas apenas como instrumento de avaliação e certificação do aprendizado por esforço do próprio preso. A 
resolução estabeleceu diretrizes a serem observados pelo Poder Judiciário para o reconhecimento do direito previsto no 

art. 126 da LEP. 
Por isso, se o diploma oficial atesta que o ensino médio não foi cursado durante os regimes fechado ou semiaberto, 

não é cabível a remição penal por aprovação no ENEM ao reeducando que concluiu antes de ingressar no sistema 
prisional, pois o aprendizado para conclusão da educação básica ocorre apenas uma vez. 

Portanto, "tendo o apenado concluído o ensino médio [...] antes do início do cumprimento da pena, incabível a 
remição penal por aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)" (AgRg no AREsp 2.083.985/SP, relator 

Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 10/8/2022). 
REsp 1.913.757-SP 

 

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STF - Polícia Rodoviária Federal e a possibilidade de lavrar termo circunstanciado em casos de crime federal 

de menor potencial ofensivo. 
 

É constitucional — por ausência de usurpação das funções das polícias judiciárias — a prerrogativa conferida à 
Polícia Rodoviária Federal de lavrar termo circunstanciado de ocorrência (TCO), o qual, diversamente do inquérito 

policial, não constitui ato de natureza investigativa, dada a sua finalidade de apenas constatar um fato e registrá-lo com 
detalhes. 

O TCO, nos moldes definidos pela Lei 9.099/1995, destina-se a registrar ocorrências de crimes de menor potencial 

ofensivo, sem dar margem a qualquer procedimento que acarrete diligências para esclarecimento dos fatos ou da autoria 
delitiva. 

Esta Corte já reputou constitucional a lavratura de TCO por autoridade policial que não seja delegado de polícia, 
por considerar que essa atribuição não é exclusiva da polícia judiciária, tal como ocorre nos casos submetidos à 

investigação mediante inquérito policial (1). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9099.htm
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Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, em apreciação conjunta, julgou improcedentes as 
ações para assentar a constitucionalidade do art. 6º do Decreto 10.073/2019, na parte em que modificou o art. 47, XII, 

do Decreto 9.662/2019 (2). 
(1) Precedente citado: ADI 3.807. 

(2) Decreto 10.073/2019: “Art. 6º O Anexo I ao Decreto nº 9.662, de 2019, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: (...) ‘Art. 47. À Polícia Rodoviária Federal cabe exercer as competências estabelecidas no § 2º do art. 144 

da Constituição, no art. 20 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, no Decreto nº 
1.655, de 3 de outubro de 1995, e, especificamente. (...) XII - lavrar o termo circunstanciado de que trata o art. 69 da 

Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995’. (NR)” 
ADI 6.245/DF 

ADI 6.264/DF 

 
 

STJ - Inquérito policial. Busca e apreensão. Computadores apreendidos pela polícia. Quebra da cadeia de 
custódia. Ausência de registros documentais sobre o modo de coleta e preservação dos equipamentos. 

Violação à confiabilidade, integridade e autenticidade da prova digital. Inadmissibilidade da prova. 
 

A principal finalidade da cadeia de custódia, enquanto decorrência lógica do conceito de corpo de delito (art. 158 
do Código de Processo Penal), é garantir que os vestígios deixados no mundo material por uma infração penal 

correspondem exatamente àqueles arrecadados pela polícia, examinados e apresentados em juízo. Busca-se assegurar 
que os vestígios são os mesmos, sem nenhum tipo de adulteração ocorrida durante o período em que permaneceram 

sob a custódia do Estado. 
No caso, a defesa sustenta que a polícia não documentou nenhum de seus procedimentos no manuseio dos 

computadores apreendidos na casa do investigado e, portanto, aferir sua procedência demanda apenas que se avalie a 
existência da documentação referente à cadeia de custódia, ou seja, se foram adotadas pela polícia cautelas suficientes 

para garantir a mesmidade das fontes de prova arrecadadas no inquérito, especificamente envolvendo os conteúdos 

dos computadores apreendidos na residência do acusado. 
Em que pese a intrínseca volatilidade dos dados armazenados digitalmente, já são relativamente bem delineados 

os mecanismos necessários para assegurar sua integridade, tornando possível verificar se alguma informação foi 
alterada, suprimida ou adicionada após a coleta inicial das fontes de prova pela polícia. 

Pensando especificamente na situação, a autoridade policial responsável pela apreensão de um computador (ou 
outro dispositivo de armazenamento de informações digitais) deve copiar integralmente (bit a bit) o conteúdo do 

dispositivo, gerando uma imagem dos dados: um arquivo que espelha e representa fielmente o conteúdo original. 
Aplicando-se uma técnica de algoritmo hash, é possível obter uma assinatura única para cada arquivo - uma espécie 

de impressão digital ou DNA, por assim dizer, do arquivo. Esse código hash gerado da imagem teria um valor diferente 
caso um único bit de informação fosse alterado em alguma etapa da investigação, quando a fonte de prova já estivesse 

sob a custódia da polícia. Mesmo alterações pontuais e mínimas no arquivo resultariam numa hash totalmente diferente, 
pelo que se denomina em tecnologia da informação de efeito avalanche. 

Desse modo, comparando as hashes calculadas nos momentos da coleta e da perícia (ou de sua repetição em 
juízo), é possível detectar se o conteúdo extraído do dispositivo foi alterado, minimamente que seja. Não havendo 

alteração (isto é, permanecendo íntegro o corpo de delito), as hashes serão idênticas, o que permite atestar com 

elevadíssimo grau de confiabilidade que a fonte de prova permaneceu intacta. 
Contudo, no caso, não existe nenhum tipo de registro documental sobre o modo de coleta e preservação dos 

equipamentos, quem teve contato com eles, quando tais contatos aconteceram e qual o trajeto administrativo interno 
percorrido pelos aparelhos uma vez apreendidos pela polícia. Nem se precisa questionar se a polícia espelhou o conteúdo 

dos computadores e calculou a hash da imagem resultante, porque até mesmo providências muito mais básicas do que 
essa - como documentar o que foi feito - foram ignoradas pela autoridade policial. 

Salienta-se, ainda, que antes mesmo de ser periciado pela polícia, o conteúdo extraído dos equipamentos foi 
analisado pela própria instituição financeira vítima. O laudo produzido pelo banco não esclarece se o perito particular 

teve acesso aos computadores propriamente ditos, mas diz que recebeu da polícia um arquivo de imagem. Entretanto 
em nenhum lugar há a indicação de como a polícia extraiu a imagem, tampouco a indicação da hash respectiva, para 

que fosse possível confrontar a cópia periciada com o arquivo original e, assim, aferir sua autenticidade. 
Por conseguinte, os elementos comprometem a confiabilidade da prova: não há como assegurar que os elementos 

informáticos periciados pela polícia e pelo banco são íntegros e idênticos aos que existiam nos computadores do réu, o 
que acarreta ofensa ao art. 158 do CPP com a quebra da cadeia de custódia dos computadores apreendidos pela polícia, 

inadmitindo-se as provas obtidas por falharem num teste de confiabilidade mínima; inadmissíveis são, igualmente, as 

provas delas derivadas, em aplicação analógica do art. 157, § 1º, do CPP. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Produção antecipada de provas. Suspensão do processo. Art. 366 do CPP. Testemunhas policiais. 

Contato com fatos delituosos semelhantes. Risco de perecimento das provas. Urgência da medida 
evidenciada. Súmula n. 455 do STJ. 

 
No que concerne ao tema, preconiza o art. 366 do Código de Processo Penal que, "se o acusado, citado por edital, 

não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o 
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, 

nos termos do disposto no art. 312". 
Cumpre ressaltar que, nos termos do Enunciado n. 455 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, "A decisão que 

determina a produção antecipada de provas com base no art. 366 do CPP deve ser concretamente fundamentada, não 
a justificando unicamente o mero decurso do tempo". 

 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753445528
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5805177
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5818350
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No caso, os fundamentos do acórdão que determinou a produção antecipada de provas são idôneos, tendo em vista 
a urgência da medida, consubstanciada na possibilidade do perecimento ou da fragilidade dos elementos de convicção, 

salientando a instância ordinária a necessidade da oitiva antecipada das testemunhas, seja em virtude do lapso temporal 
de cerca de quatro anos decorridos desde os fatos, seja em razão de as únicas testemunhas serem policiais militares, 

estando presente o efetivo risco de fuga do acusado do distrito da culpa e de esquecimento dos fatos pelas testemunhas, 
pela própria natureza do ofício de quem atua diariamente no combate à criminalidade, circunstâncias essas concretas 

que justificam a antecipação da prova, nos termos do art. 366 do CPP e do entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Nessa esteira, compreendeu a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do RHC 64.086/DF, que é justificável a 
antecipação de provas para a oitiva de testemunhas policiais, já que, nesse caso, o simples decurso do tempo traz 

efetivo risco de perecimento da prova testemunhal, por esquecimento, dada a natureza dessa atividade profissional, 

diariamente em contato com fatos delituosos semelhantes, devendo ser ouvidas com a máxima urgência possível. 
Ademais, conforme assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, "a realização antecipada de provas não traz 

prejuízo ínsito à defesa, visto que, a par de o ato ser realizado na presença de defensor nomeado, nada impede que, 
retomado eventualmente o curso do processo com o comparecimento do réu, sejam produzidas provas que se julgarem 

úteis à defesa, não sendo vedada a repetição, se indispensável, da prova produzida antecipadamente" (RHC 64.086/DF, 
relator Ministro Nefi Cordeiro, relator p/ Acórdão Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe 9/12/2016). 

AgRg no AREsp 1.995.527-SE 
 

STJ - Violência doméstica e familiar contra a mulher. Medidas protetivas de urgência. Princípio do juízo 
imediato. Microssistema de proteção de pessoas vulneráveis. Proteção jurisdicional célere e eficaz. 

Competência do juízo do domicílio da vítima. 
 

A interpretação sistemática do art. 13 da Lei n. 11.343/2006, em conjunto com o art. 147, incisos I e II, da Lei n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e do art. 80 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), permite a 

aplicação do princípio do juízo imediato às ações em que se pleiteiam medidas protetivas de urgência de caráter penal 

no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher. 
De fato, a aplicação do princípio do juízo imediato na apreciação dos pedidos de medidas protetivas de urgência 

não entra em conflito com as demais disposições da Lei n. 11.343/2006. Ao contrário, essa medida facilita o acesso da 
mulher vítima de violência doméstica a uma rápida prestação jurisdicional, que é o principal objetivo perseguido pelas 

normas processuais especiais que integram o microssistema de proteção de pessoas vulneráveis que já se delineia no 
ordenamento jurídico brasileiro. 

O acesso rápido e efetivo à tutela jurisdicional assume especial relevo na situação de risco em que a mulher se 
encontra quando solicita medidas protetivas de urgência. É justamente o seu caráter de urgência que reclama a 

aplicação do princípio do juízo imediato, tendo em vista que o juízo do domicilio normalmente é o primeiro ao qual a 
mulher tem acesso e o que tem interação mais próxima com a vítima. 

Assim, diante da aplicação do princípio do juízo imediato e não havendo dúvidas de que o juízo do domicílio da 
vítima é o que possui melhores condições de acompanhar a situação de violência doméstica e familiar na situação 

concreta, afirma-se a sua competência para processar e julgar o pedido de medidas protetivas de urgência, 
independentemente do local onde tenham inicialmente ocorrido as supostas condutas criminosas que motivaram o 

pedido de medidas protetivas. 

Ressalte-se, por fim, que a competência do juízo do domicílio da vítima para conhecer e julgar o pedido de medidas 
protetivas de caráter urgente não altera ou modifica a competência do juízo natural para o processamento e julgamento 

de eventual ação penal, que deve ser definida conforme as regras gerais do Código de Processo Penal. 
CC 190.666-MG 

 
STJ- Cooperação interinstitucional. Investigação criminal. CGU. Art. 3°, VIII, da Lei n. 12.850/2013. 

Convenções de Caracas, Palermo e de Mérida. Possibilidade. 
 

A Controladoria-Geral da União instaurou procedimento administrativo, a fim de apurar a responsabilidade de 
pessoas físicas e jurídicas relacionadas a eventuais infrações penais investigadas no curso de inquérito em se apura 

suposta prática de crimes de organização criminosa, lavagem de dinheiro e corrupção ativa e passiva. 
O compartilhamento de informações coletadas em inquérito com a Controladoria-Geral da União encontra respaldo 

no art. 3º, VIII, da Lei n. 12.850/2013 e em Tratados promulgados pelo Brasil e introduzidos no ordenamento pátrio 
com status de lei ordinária, conforme decidido no AgRg na CauInomCrim 69/DF (Corte Especial, julgado em 7/12/2022). 

O referido dispositivo prevê textualmente a possibilidade de cooperação entre órgãos federais na busca de provas 

e informações de interesse da investigação criminal. Essa previsão legal foi inserida na legislação penal especial em 
cumprimento a Tratados firmados pela República Federativa do Brasil. 

A Convenção de Palermo (Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional), promulgada 
pelo Decreto n. 5.015/2004, constitui o principal instrumento global de combate ao crime organizado. 

O referido documento, aplicável aos delitos de crime organizado, lavagem de capitais e corrupção, prevê que cada 
Estado-parte garantirá que as autoridades responsáveis pela detecção, repressão e combate à lavagem de dinheiro 

tenham a capacidade de cooperar e trocar informações em âmbito nacional, criando, inclusive, canais de comunicação 
para facilitar a rápida e segura troca de informações relativas a todos os aspectos das infrações previstas na presente 

Convenção (arts. 7, item 1, e 27, item 1). 
O compartilhamento de informações, encontra, ainda, suporte no art. 14, item 1, da Convenção de Mérida 

(Convenção das Nações Unidas contra a corrupção, documento promulgado pelo Decreto n. 5.687/2006), Tratado em 
que cada Estado-parte se comprometeu a garantir que as autoridades de administração e as encarregadas de combater 

a lavagem de dinheiro sejam capazes de intercambiar informações no âmbito nacional, fortalecendo medidas para 
combater de forma mais eficaz a corrupção. 
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No mesmo sentido, destaca-se a Convenção Interamericana contra a Corrupção (Convenção de Caracas), 
promulgada pelo Decreto n. 4.410/2002, documento que, em seu artigo II, destaca o fortalecimento, por cada um dos 

Estados-partes, dos mecanismos necessários para prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção. 
Processo em segredo de justiça 

 
 

 

DIREITO CIVIL 

STJ - Concessão de direito real de uso. Taxa de ocupação. Natureza jurídica. Receita patrimonial. Prescrição. 

Código Civil. Prazo decenal. 
 

A Primeira Turma desta Corte de Justiça, ao julgar o REsp. 1.601.386/DF, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 
17/3/2017, pacificou entendimento de que a prestação pecuniária pactuada em contrato de concessão de direito real 

uso não possui natureza tributária, pois não está atrelada a uma atividade administrativa específica decorrente do poder 
de polícia, tampouco se refere à prestação de serviços públicos pela iniciativa privada, por meio concessão e permissão, 

razão pela qual não se enquadra como taxa nem preço público. 
Além disso, é pacífico no âmbito da Primeira Turma o entendimento de que a remuneração (taxa de ocupação) 

cobrada do particular no contrato administrativo de concessão de direito real de uso, para a utilização privativa de bem 
público, possui natureza jurídica de receita patrimonial. 

A concessão de uso prevista no art. 7º do Decreto-Lei n. 271/1967 institui um direito real (art. 1.225 do CC/2022), 
razão pela qual não se aplica o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/1932 nem no 

art. 206, § 5º, I, do Código Civil, para o exercício do direito de cobrança dessa receita patrimonial, mas sim o prazo 

decenal do art. 205 do CC/2002. 
O princípio da especialidade não é absoluto e o art. 1º do Decreto n. 20.910/1932 deve ser interpretado com 

ponderação, visto que editado antes da Constituição Federal e do Código Civil de 2002, que trouxeram grandes 
inovações sobre o direito de propriedade, deixando clara a pretensão de se privilegiar a exploração dos imóveis com 

sentido social e coletivo. 
No contrato de concessão de direito real de uso, o concessionário assume a responsabilidade de destinar o terreno 

a um interesse social estabelecido em lei e contratualmente determinado, em caráter resolúvel, assumindo, inclusive 
os pagamento das taxas e impostos incidentes sobre o imóvel, de modo que o fato da pretensão cingir-se, no caso, à 

cobrança dos valores inadimplidos (taxas de concessão), por si só, não atraem a regra prescricional quinquenal do art. 
206, §5º, inciso I, do Código Civil. 

Se a responsabilidade pelo pagamento das taxas de ocupação emerge da relação jurídica material com o imóvel, 
em face até mesmo da segurança jurídica, não há como aplicar o art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil, nas hipóteses 

em que a administração pública se limitar à cobrança das remunerações inadimplentes e, a depender da pretensão 
deduzida na exordial, o disposto no art. 205 do CC. 

REsp 1.675.985-DF 

 
STJ - Cumprimento de sentença. Ausência de pagamento da verba alimentar (in natura). Alimentação da 

exequente no refeitório da escola. Pagamento de parte do débito alimentar pela genitora da exequente. 
Sub-rogação. Não configuração. Necessidade de ajuizamento de ação de cobrança própria. Prisão civil. Não 

cabimento. 
 

Discute-se se há ilegalidade flagrante ou teratologia em decisão que decretou a prisão civil de genitor, por não ter 
adimplido integralmente sua obrigação alimentar. 

No caso, a representante legal da infante pagou suas refeições em determinado período, obrigação descumprida 
pelo executado. 

À luz da jurisprudência desta Corte, a genitora, mesmo na condição de representante legal, na presente execução 
por via reflexa, não poderia se sub-rogar nos direitos da credora dos alimentos, cujo direito é pessoal e intransferível, 

não obstante o genitor tenha descumprido a obrigação alimentar, contida no título executivo judicial. 
Seria necessário, com efeito, o ajuizamento de ação de conhecimento autônoma, para que ela venha a obter o 

reembolso da referida despesa efetuada (adiantada) no período, porque não há que se falar em sub-rogação legal na 

hipótese em comento, diante da ausência das hipóteses do art. 346 do CC/2002. 
Dessa forma, deve-se afastar o decreto de prisão civil do genitor, especificamente em relação aos referidos 

alimentos in natura, que foram pagos pela genitora da credora (como medida de proteção para a filha menor, que não 
poderia ficar sem refeição na escola), que devem ser objeto de ação de cobrança própria, sob o crivo do contraditório, 

não podendo ser realizada na presente execução. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Prisão civil. Genitora devedora de alimentos com filho de até 12 anos. Devedora responsável pela 

guarda de outro filho de até 12 anos. Substituição pela prisão domiciliar. Lei n. 13.257/2016. Aplicação por 
analogia do art. 318, V, do CPP. Possibilidade. Proteção à primeira infância. Proteção da criança do 

afastamento da mãe em situação de cárcere. Necessidade de desenvolvimento infantil, de personalidade e 
do ser humano em tenra idade. Minimização do risco de colocação em família substituta ou acolhimento 

institucional. Presunção legal de imprescindibilidade dos cuidados maternos. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se a prisão civil da devedora de alimentos pode ser convertida, do regime fechado 

para o domiciliar, na hipótese em que tenha ela filho de até 12 anos de idade, aplicando-se, por analogia, o art. 318, 
V, do Código de Processo Penal. 
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Quanto ao ponto, é importante destacar, inicialmente, que se trata de regra introduzida à legislação processual 
penal por força da Lei nº 13.257/2016, que "Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância". Em razão dessa 

lei, foram alteradas inúmeras disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
O art. 318, V, do Código de Processo Penal, que se pretende seja aplicado por analogia à hipótese do devedor de 

alimentos, não é uma regra isoladamente criada com o fim específico de atender ao direito processual penal, mas, ao 
revés, compõe um conjunto de regras destinadas à promoção de uma política pública de proteção à primeira infância. 

Uma das faces dessa ampla política pública diz respeito à relação entre os pais em situação de cárcere e os seus 
filhos, especialmente aqueles que ainda estão nos primeiros anos de vida, diante da necessidade do desenvolvimento 

infantil, da personalidade e do ser humano. Pretende-se, com esse conjunto de regras, minimizar os riscos e diminuir 
os efeitos naturalmente nocivos que o afastamento parental produz em relação aos filhos. 

Tratando especificamente da regra do art. 318, V, do Código de Processo Penal, compreende a jurisprudência desta 

Corte que "a concessão de prisão domiciliar às genitoras de menores de até 12 anos incompletos não está condicionada 
à comprovação da imprescindibilidade dos cuidados maternos, que é legalmente presumida". Nesse sentido: AgRg no 

HC 731.648/SC, 5ª Turma, DJe 23/06/2022, HC 422.235/MS, 6ª Turma, DJe 19/12/2017 e HC 383.606/RJ, 6ª Turma, 
DJe 08/03/2018. 

Trata-se, aliás, de entendimento que se alinha ao pretérito posicionamento do Supremo Tribunal Federal por 
ocasião do julgamento do HC 143.641/SP, em que adequadamente se diagnosticou o problema do encarceramento das 

mães e os reflexos nocivos à vida dos filhos. 
A presunção de necessidade de cuidado materno que justifica a prisão domiciliar das mães de filhos de até 12 anos, 

aliás, decorre da própria observação da realidade, em que o encarceramento atinge, sobremaneira, as mães solo, únicas 
responsáveis pela criação da prole. 

Desse modo, se a finalidade essencial da regra do art. 318, V, do CPP, é a proteção integral da criança, 
minimizando-se as chances de ela ser criada no cárcere conjuntamente com a mãe ou colocada em família substituta 

ou em acolhimento institucional na ausência da mãe encarcerada, mesmo diante da hipótese de possível prática de um 
ilícito penal, não há razão para que essa mesma regra não se aplique às mães encarceradas em virtude de dívida de 

natureza alimentar, observada a necessidade de adaptação desse entendimento às particularidades dessa espécie de 

execução. 
Nesse contexto, anote-se que a prisão domiciliar prevista no art. 318, V, do CPP, possui natureza de medida 

cautelar alternativa à prisão preventiva em regime fechado e tem por finalidade segregar a pessoa do convívio social, 
ao passo que a prisão em decorrência da dívida de natureza alimentar possui a natureza de medida coercitiva que tem 

por finalidade dobrar a renitência da devedora e compeli-la a adimplir rapidamente a obrigação em virtude da 
necessidade de suprimento das necessidades básicas do exequente. 

Desse modo, não há dúvida de que, na hipótese de inadimplemento da dívida, deve haver a segregação da devedora 
de alimentos, com a finalidade de incomodá-la a ponto de buscar todos os meios possíveis de solver a obrigação, mas 

essa restrição ao direito de ir e vir deve ser compatibilizada com a necessidade de obter recursos financeiros aptos não 
apenas a quitar a dívida alimentar em relação ao exequente, mas também suprir as necessidades básicas do filho que 

se encontra sob a sua guarda. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Impenhorabilidade do bem de família. Devedor solidário que não se confunde com fiador. Natureza 

jurídica distinta. Impossibilidade de interpretação extensiva da exceção do art. 3º, inc. VII, da Lei n. 

8.009/1990. 
 

A controvérsia submetida está em saber se é possível interpretação extensiva da exceção entabulada no art. 3º, 
inc. VII da Lei n. 8.009/1990, a fim de equiparar o devedor solidário ao fiador em contrato de locação. 

Conforme entendimento do STJ, o escopo da Lei n. 8.009/1990 não é proteger o devedor contra suas dívidas, mas 
sim a entidade familiar no seu conceito mais amplo, razão pela qual as hipóteses permissivas da penhora do bem de 

família, em virtude do seu caráter excepcional, devem receber interpretação restritiva, não havendo que se falar em 
possibilidade de incidência da exceção à impenhorabilidade de bem de família do fiador ao devedor solidário. 

A posição jurídica de devedor solidário não se confunde com a figura do fiador de contrato de locação, não podendo 
receber o mesmo tratamento jurídico, notadamente para a incidência de norma restritiva de direitos. 

A propósito: "A impenhorabilidade do bem de família decorre dos direitos fundamentais à dignidade da pessoa 
humana e à moradia, de forma que as exceções previstas na legislação não comportam interpretação extensiva" (REsp 

1.604.422/MG, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 24/8/2021, DJe 27/8/2021). 
AgInt no AREsp 2.118.730-PR 

 

STJ - Contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta (apart-hotel). Atraso na entrega da 
obra. Administradora hoteleira. Legitimidade passiva e responsabilidade solidária. Ausência. Integração à 

cadeia de fornecimento não caracterizada. 
 

A controvérsia consiste em definir se a empresa de administração hoteleira, responsável pela futura administração 
de condomínio, faz parte da cadeia de fornecimento de unidade imobiliária autônoma (apart-hotel) na planta. E, por 

conseguinte, se possui responsabilidade solidária para integrar o polo passivo de eventual ação. 
Com efeito, ambas Turmas de Direito Privado desta Corte entendem que a rede hoteleira não tem responsabilidade 

solidária pelo não adimplemento do contrato de promessa de compra e venda de unidades imobiliárias, porquanto não 
integra a cadeia de fornecimento relativa à incorporação formada pelas sociedades empresárias inadimplentes. 

A circunstância de haver no contrato a previsão de que o consumidor se obriga a aderir por instrumento particular 
ao futuro pool hoteleiro administrado por empresa indicada no contrato de compra e venda não implica responsabilidade 

desta última por eventual inadimplemento da construtora/incorporadora/vendedora. Ademais, enquanto não concluída 
a construção da unidade imobiliária, sequer tem objeto o contrato de administração. 
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Assim, no que diz respeito ao atraso na construção da unidade, é irrelevante a circunstância de que foi previamente 
indicado ao consumidor o nome da empresa de hotelaria, porque não se alega nenhum defeito relacionado à colocação 

de imóvel no pool. 
Portanto, não há responsabilidade solidária de quem vai administrar um futuro pool hoteleiro, pois sua própria 

existência depende da conclusão com êxito da construção, o que é facilmente perceptível pelo consumidor. 
AgInt no REsp 1.914.177-DF 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STJ - Divergência entre acórdão prolatado por turma recursal estadual e a jurisprudência do STJ. 
Reclamação. Cabimento. Resolução n. 12/2009 do STJ. Revogação. Resolução n. 22/2016 do STJ. 

Competência. Câmaras Reunidas ou Seção Especializada dos Tribunais de Justiça. 
 

Da leitura da íntegra da Lei n. 9.099/1995, percebe-se que o legislador não definiu um mecanismo de revisão das 
decisões das Turmas Recursais, nem de uniformização de jurisprudência, menos ainda de adequação à jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça. 
Essa lacuna ensejou, no âmbito do STJ, a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal dos EDcl no RE 

571.572/BA (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 27/11/2009), a criação de procedimentos com relação a 
acórdãos de Turma Recursais Estaduais previstos na Lei n. 9.099/1995, para adequá-los à jurisprudência, súmula ou 

orientação adotada na sistemática dos recursos repetitivos do STJ. 
Era a ratio essendi da Resolução n. 12/2009 do STJ, a qual dispunha sobre o processamento, no Superior Tribunal 

de Justiça, das reclamações destinadas a dirimir divergência entre acórdão prolatado por turma recursal estadual e a 

jurisprudência desta Corte. 
Ocorre que referida resolução foi expressamente revogada pela emenda ao Regimento Interno do Superior Tribunal 

de Justiça n. 22, de 16/3/2016. 
Com a edição da Resolução STJ/GP n. 3, de 7/4/2016, foi atribuída às Câmaras Reunidas ou à Seção Especializada 

dos Tribunais de Justiça a competência para processar e julgar as Reclamações destinadas a dirimir divergência entre 
acórdão prolatado por Turma Recursal Estadual e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada em 

incidente de assunção de competência e de resolução de demandas repetitivas, em julgamento de recurso especial 
repetitivo e em enunciados das Súmulas do STJ. 

AgInt na Rcl 41.841-RJ 
 

STJ - Ação civil pública. Competência da Justiça estadual. Associação civil extinta por decisão judicial. 
Processo em curso no Superior Tribunal de Justiça. Substituição processual. Ministério Público Federal. 

Ilegitimidade. Atribuição do Ministério Público Estadual. 
 

A associação que ajuizara a ação civil pública foi extinta por decisão judicial, requerendo a intimação do Ministério 

Público para manifestar-se acerca da substituição no polo ativo. O Ministério Público Estadual, a despeito de ter sido 
intimado, não se manifestou, razão pela qual o processo foi julgado extinto, sem resolução do mérito, diante da ausência 

de capacidade para ser parte da associação. 
O Ministério Público Federal (MPF) opôs embargos declaratórios contra essa decisão, afirmando que, "de acordo 

com o art. 37, I, e 66 da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993, é atribuição do Ministério Público Federal atuar nas 
causas de competência do Superior Tribunal de Justiça, por seus Subprocuradores-gerais da República". 

A pretensão do MPF de substituir a associação civil é inadmissível porquanto a presente ação tramitou na Justiça 
do Estado de Minas Gerais. Embora tenha legitimidade para oficiar nos processos em curso nesta Corte, essa 

legitimidade não se estende à assunção do polo ativo de ação civil pública proposta perante a Justiça estadual e que 
nela teve tramitação por não se enquadrar na competência da Justiça Federal (CF, art. 109). 

REsp 1.678.925-MG 
 

STJ - Ação Civil Pública. Extinção da associação autora por decisão judicial. Substituição pelo Ministério 
Público. Interpretação extensiva do art. 5º da Lei n. 7.347/1985. Possibilidade. 

 

Cinge-se a controvérsia a determinar a possibilidade de interpretação extensiva do art. 5º, § 3º, da Lei de Ação 
Civil Pública (LACP) no caso em que a associação que ajuizara a ação é dissolvida por decisão judicial em que se 

reconhece a ausência de representatividade adequada e o desvio de finalidade, permitindo-se a sua substituição pelo 
Ministério Público. 

Como não cabe ao intérprete estabelecer distinções onde a própria lei não distinguiu, é irrelevante ao deferimento 
da substituição processual a circunstância da associação haver sido extinta por decisão judicial. Nesse sentido, também 

esta Corte já deixou claro que "se o dispositivo não restringiu, não pode o aplicador do direito interpretar a norma a 
ponto de criar uma restrição nela não prevista" (REsp 1.113.175/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, julgado 

em 24/5/2012, DJe 7/8/2012). O que importa é que tanto nos casos de desistência infundada ou de abandono da ação 
quanto na hipótese de extinção da associação por decisão judicial, o objetivo legítimo consiste em não deixar 

desprotegidas as pessoas que de fato tinham o interesse naquela tutela e até então eram substituídas pela associação. 
Assim sendo, o fundamento para o deferimento da substituição processual não depende de se tratar de desistência 

infundada ou de abandono da ação, mas, sim, da necessidade de proteger os consumidores. 
Nesse sentido, "consoante previsão dos arts. 9º da Lei n. 4.717/65 e 5º, § 3º, da Lei n. 7.347/85, tendo ocorrido 

a dissolução da autora coletiva originária, deve ser possibilitado aos outros legitimados coletivos a assunção do polo 

ativo, como forma de se privilegiar a coletividade envolvida no processo e a economia dos atos processuais" (REsp 
1.800.726/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 2/4/2019, DJe 4/4/2019). 
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AgInt no REsp 1.582.243-SP 
 

STJ - Vigência do antigo CPC. Cumprimento de sentença. Honorários advocatícios fixados na inicial. Devidos 
desde o esgotamento do prazo para o pagamento voluntário. Parcelamento. Art. 745-A do CPC/1973. 

Aplicabilidade. 
 

Cuida-se, na origem, de cumprimento de sentença arbitral - título executivo judicial, conforme previsão do art. 
475-N, inc. IV, do CPC/1973, vigente à época. O valor exequendo foi parcelado, na forma do artigo 745-A do CPC/1973, 

cingindo-se a controvérsia recursal ao cabimento de honorários sucumbenciais relativos à fase de execução. 
O referido dispositivo enuncia: "Art. 745-A. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 

comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, 

poderá o executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês". 

Imperioso ressaltar que o referido dispositivo encontrava-se em capítulo dedicado à execução por título extrajudicial 
- tendo sido aplicado por analogia ao cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa. Tal ressalva é 

necessária para que se compreenda a quais valores de custas e honorários o dispositivo se refere. Ora, se o dispositivo 
foi originalmente previsto para execução por título extrajudicial, somente poderia se referir às custas e honorários da 

própria execução, pois inexistente prévia fase cognitiva na hipótese a qual o dispositivo se dedica. Portanto, ao aplicar-
se o dispositivo, por analogia, ao cumprimento de sentença, deve-se incluir, no parcelamento, as custas e honorários 

da fase de execução - não sendo viável a exclusão da verba honorária relativa a essa fase por pagamento voluntário. 
Nos termos da jurisprudência desta Corte, são cabíveis honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença 

quando não há pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, previsto no art. 475-J do CPC/1973. O referido 
pagamento deve ser integral - sob pena de incidir a verba honorária sobre a parcela restante. 

Ainda, na fase de execução, a verba é fixada já no recebimento da petição inicial (ou seja, do pedido de instauração 
de cumprimento de sentença) - sendo devida desde o esgotamento do prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento. 

AgInt nos EDcl no AREsp 920.284-SP 

 
STJ - Ação de Nunciação de Obra Nova c/c Ação Demolitória. Coproprietário. Citação. Prescindibilidade. 

Litisconsórcio passivo. Não configuração. 
 

Segundo o disposto no art. 114 do Código de Processo Civil de 2015, "o litisconsórcio será necessário por disposição 
de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos 

que devam ser litisconsortes". 
Dispõe o art. 116 do mesmo diploma legal que "o litisconsórcio será unitário quando, pela natureza da relação 

jurídica, o juiz tiver de decidir o mérito de modo uniforme para todos os litisconsortes". 
Nas ações demolitórias, como no caso, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido que é 

imprescindível a citação do cônjuge ou dos coproprietários do imóvel para integrarem a relação processual, na qualidade 
de litisconsorte passivo necessário, em razão de a demanda envolver direitos reais imobiliários, visto que possuem a 

mesma natureza das ações de nunciação de obra nova, distinguindo-se apenas em razão do estado em que se encontra 
a construção. 

Entretanto, a Terceira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.721.472/DF, relator Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, DJe 25/6/2021, entendeu que, em ação para demolição de obra em desacordo com a legislação urbanística 
ou ambiental, o fato de o coproprietário sofrer os efeitos da sentença não é suficiente para caracterizar o litisconsórcio 

necessário, porque o direito de propriedade permanecerá intocado. A Segunda Turma segue o mesmo entendimento. 
Diante da divergência de entendimento, coaduna-se com a segunda linha de pensamento exposta, no sentido de 

que, nas ações demolitórias de obra ajuizadas em face de construções erguidas em desacordo com as regras urbanísticas 
ou ambientais, é prescindível a citação dos coproprietários do imóvel para integrarem a relação processual, na qualidade 

de litisconsorte passivo necessário, notadamente porque a discussão central do feito não diz respeito ao direito de 
propriedade ou posse. 

Eventual diminuição do patrimônio do coproprietário do imóvel, em razão da demolição da obra, seria apenas uma 
consequência natural do cumprimento da decisão judicial, que impôs a obrigação de demolir as construções erguidas 

ilicitamente, vale dizer, em desacordo com a legislação de regência. 
REsp 1.830.821-PE 

 
STJ - Execução. Morte de coexecutado. Não suspensão do processo. Ciência inequívoca dos herdeiros a 

respeito da ação executiva. Silêncio do coexecutado. Anulação da avaliação de bem penhorado. Não 

cabimento. Nulidade relativa. Nulidade de algibeira. Reconhecimento. 
 

Nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Civil, a superveniência do óbito de uma das partes enseja a 
imediata suspensão do processo - desde o evento morte, portanto -, a fim de viabilizar a substituição processual da 

parte por seu espólio. O objetivo é preservar o interesse particular do espólio, assim como dos herdeiros do falecido. 
Sendo esse o propósito da norma processual, a nulidade advinda da inobservância dessa regra é relativa, passível 

de declaração apenas no caso de a não regularização do polo ensejar real e concreto prejuízo processual ao espólio. Do 
contrário, os atos processuais praticados, a despeito da não suspensão do feito, hão de ser considerados absolutamente 

válidos. 
Em face disso, não se pode deixar de reconhecer que a caracterização de prejuízo processual, advindo da não 

suspensão do feito, mostra-se absolutamente incoerente quando a parte a quem a nulidade aproveitaria, ciente de seu 
fato gerador, não a suscita nos autos logo na primeira oportunidade que lhe é dada, utilizando-se do processo como 

instrumento hábil a coordenar suas alegações e trazendo a lume a correlata insurgência, ulteriormente, no caso de 
prolação de decisão desfavorável, em absoluta contrariedade aos princípios da efetividade, da razoabilidade e da boa-

fé processual. 
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A pretensão de anular a avaliação do bem penhorado, em razão de nulidade cujo fato gerador - morte do executado 
- era de pleno conhecimento da coexecutada, a qual deliberadamente deixou de suscitar a questão em Juízo num 

primeiro momento, não pode ser admitida, a posteriori, para beneficiar a própria parte executada, sem vulneração do 
princípio da boa-fé processual. 

REsp 2.033.239-SP 
 

STJ- Mandado de Segurança. Impetração dirigida a Secretário de Estado da Fazenda. Declinação de 
competência. Oportunização de emenda à inicial para correção de autoridade coatora. Modificação de 

competência. Impossibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido da vedação à oportunização ao impetrante, 

da emenda à inicial para a indicação da correta autoridade coatora, quando a referida modificação implique na alteração 
da competência jurisdicional. 

No mesmo sentido, confira-se: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. GLOSA DE 
CRÉDITOS. SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. Os recursos em mandado de 

segurança dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça são apreciados em sede de jurisdição ordinária, o que enseja o 
conhecimento de ofício de questões de ordem pública, entre elas a alusiva às condições da ação, no caso, 

especificamente, a relacionada com a legitimidade passiva da autoridade apontada como coatora. 2. O Superior Tribunal 
de Justiça tem-se pronunciado no sentido de que o Secretário de Fazenda do Estado não é parte legítima para figurar 

como autoridade coatora em mandados de segurança em que se discute a exigibilidade de tributos, não havendo falar, 
de outro lado, na possibilidade de encampação nem em eventual poder hierárquico sobre seus subordinados, uma vez 

que sua presença indevida no mandamus altera a competência para o julgamento da ação mandamental. 3. 'A 
jurisprudência deste STJ compreende não ser possível autorizar a emenda da inicial para correção da autoridade indicada 

como coatora nas hipóteses em que tal modificação implica em alteração de competência jurisdicional. Isso porque 
compete originariamente ao Tribunal de Justiça Estadual o julgamento de mandado de segurança contra Secretário de 

Estado, prerrogativa de foro não extensível ao servidor responsável pelo lançamento tributário' (AgInt no RMS 

54.535/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 26/9/2018). (...) (AgInt no RMS n. 53.867/MG, relator 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 21/3/2019, DJe de 3/4/2019)". 

REsp 1.954.451-RJ 
 

STJ - Execução fiscal. Conselho de fiscalização profissional. Condição de procedibilidade para propositura 
da execução. Teto mínimo. Valor definido pelo art. 6º da Lei n. 12.514/2011. 

 
A simples leitura dos arts. 4º, 6º e 8º da Lei n. 12.514/2011 permite concluir que o teto mínimo para ajuizamento 

de execução fiscal independe do valor estabelecido pelos Conselhos de fiscalização profissional, pois o legislador optou 
pelo valor fixo do art. 6º, I, da Lei n. 12.514/2011, com a redação dada pela Lei n. 14.195/2021. 

O pleito para que o montante a ser considerado como limite mínimo para ajuizamento de execução fiscal seja de 
cinco vezes o valor definido por cada conselho profissional para a cobrança de anuidades - até o limite máximo constante 

do inciso I do art. 6º da Lei n. 12.514/2011, deve ser rejeitado por contrariar a literalidade do disposto no art. 8º, 
caput, da Lei n. 12.514/2011, com redação dada pela Lei n. 14.195/2021, que é explícito ao se referir ao "valor total 

inferior a 5 (cinco) vezes o constante do inciso I do caput do art. 6º desta Lei", em vez de referir-se ao "valor cobrado 

anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente", tal como estabelecia o mesmo dispositivo, em sua redação 
original. 

REsp 2.043.494-SC 
 

STJ - Honorários recursais. Reconhecimento de error in procedendo. Anulação da sentença. Supressão de 
capítulo decisório de honorários sucumbenciais. Ausência de pressuposto para majoração da verba 

sucumbencial em grau recursal. 
 

No caso analisado, embora a sentença tenha condenado a parte embargante ao pagamento de honorários 
advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), o Tribunal de origem deu provimento à apelação para, 

"anulando a sentença, determinar o retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito". 
Nesse cenário, ainda que exista a prolação de uma sentença com a condenação em honorários sucumbenciais, o 

superveniente provimento de recurso, com o reconhecimento de error in procedendo e a anulação de tal decisão, como 
ocorreu na espécie, enseja o desfazimento também da estipulação da sucumbência originária, de modo que, nessa 

hipótese, se não subsiste a condenação em honorários na origem, não há que se falar em sua majoração em sede 

recursal. 
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: "(...) 3. Os honorários recursais não têm autonomia nem existência 

independente da sucumbência fixada na origem e representam um acréscimo (o CPC/2015 fala em "majoração") ao 
ônus estabelecido previamente, motivo por que na hipótese de descabimento ou na de ausência de fixação anterior, 

não haverá falar em honorários recursais. 4. Assim, não são cabíveis honorários recursais na hipótese de recurso que 
reconhece "error in procedendo" e que anula a sentença, uma vez que essa providência torna sem efeito também o 

capítulo decisório referente aos honorários sucumbenciais e estes, por seu turno, constituem pressuposto para a fixação 
("majoração") do ônus em grau recursal. Exegese do art. 85, § 11, do CPC/2015. 5. Recurso especial provido (REsp 

1.703.677/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 28/11/2017, DJe de 1º/12/2017)". 
Esse entendimento, ademais, guarda perfeita sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que é devida a majoração da verba honorária sucumbencial, na forma do art. 85, § 11, do CPC/2015, apenas 
quando estiverem presentes os seguintes requisitos, simultaneamente: a) decisão recorrida publicada a partir de 

18.3.2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso não conhecido integralmente ou não 
provido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; e c) condenação em honorários advocatícios desde a 

origem no feito em que interposto o recurso (AgInt nos EAREsp 762.075/MT, Rel. p/ acórdão Ministro Herman Benjamin, 

Corte Especial, DJe 7/3/2019). 
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AgInt nos EDcl no REsp 2.004.107-PB 
 

STJ - Medida cautelar. Deferimento ex officio. Possibilidade. Limites do pedido. Observância. 
Desnecessidade. Caráter provisório. Eficácia da tutela jurisdicional. Prevalência. Exorbitância. Ajuste. 

Cabimento. 
 

De início, reafirma-se o entendimento - ratificado por esta Quarta Turma - no sentido de que "o poder geral de 
cautela, positivado no art. 798 do CPC/1973 [art. 297 do CPC/2015], autoriza que o magistrado defira medidas 

cautelares 'ex officio', no escopo de preservar a utilidade de provimento jurisdicional futuro", e também que "não 
contraria o princípio da adstrição o deferimento de medida cautelar que ultrapassa os limites do pedido formulado pela 

parte, se entender o magistrado que essa providência milita em favor da eficácia da tutela jurisdicional" (AgInt no REsp 

1.694.810/SP, julgado em 20/8/2019, DJe 26/8/2019). 
No caso concreto, embora o Tribunal de origem tenha afirmado a ausência dos requisitos para o deferimento da 

tutela de urgência pleiteada - entendida essa como a abstenção total do uso das invenções objeto do litígio - deferiu 
medida cautelar de natureza alternativa e provisória para evitar o enriquecimento indevido da agravada, que teria 

deixado de remunerar sua contraparte pelo uso das patentes. 
Evidenciada, contudo, a exorbitância do valor fixado para o pagamento - correspondente à contratação global de 

licenciamento, que envolve o uso de dezena de milhares de patentes em todo o mundo -, é possível ajustá-lo, ainda de 
forma provisória e com suporte no poder geral de cautela, utilizando-se dos mesmos parâmetros avençados pelas partes 

na contratação que outrora entabularam. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Honorários advocatícios. Interposição de apelação por consórcio. Ente sem personalidade jurídica. 

Arbitramento. Não cabimento. 
 

No caso, consórcio composto pelas empresas que ocupam o polo passivo da demanda interpôs apelação em 

conjunto com estas. A Corte local não conheceu deste apelo manejado por ilegitimidade processual e falta de 
personalidade jurídica, deixando de condenar o consórcio ao pagamento de honorários em favor da parte adversa. 

Esta conclusão atinente à impossibilidade de fixação de verba honorária deve ser mantida, ante a ausência de 
personalidade jurídica do consórcio, o qual, consiste, apenas na reunião de esforços das empresas rés voltados à 

consecução dos objetivos contratados entre as partes. 
Inexistindo personalidade ao consórcio, sequer por ficção jurídica, não há como condenar ente despersonificado ao 

pagamento de quaisquer verbas. 
REsp 2.006.681-RJ 

 
STJ - Revelia. Réu sem advogado constituído nos autos. Intimação por meio do sistema eletrônico do 

respectivo Tribunal. Impossibilidade. Necessidade de publicação do ato decisório no órgão oficial. 
 

O Código de Processo Civil de 1973, em seu art. 322, com a redação dada pela Lei n. 11.280/2006, disciplinava 
que, "contra o revel que não tenha patrono nos autos, correrão os prazos independentemente de intimação, a partir da 

publicação de cada ato decisório". 

Interpretando o referido dispositivo legal, o Superior Tribunal de Justiça passou a entender que os prazos contra o 
réu revel sem advogado constituído nos autos corriam a partir da publicação em cartório de cada ato decisório, não 

havendo necessidade de publicação na imprensa oficial. 
O Código de Processo Civil de 2015, no entanto, em atenção aos princípios do contraditório e da publicidade dos 

atos jurisdicionais, trouxe significativa mudança em relação à regra de intimação do revel sem advogado constituído 
nos autos. 

Assim, diante da nova regra estabelecida, passou-se a exigir a publicação do ato decisório na imprensa oficial, para 
que se inicie o prazo processual contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos, não sendo suficiente, 

portanto, a mera publicação em cartório. 
Segundo o art. 5º da Lei n. 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, "As intimações 

serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-
se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico". 

Dessa forma, extrai-se que, ainda que se trate de processo eletrônico, a publicação no órgão oficial somente será 
dispensada quando as partes estiverem representadas por advogados cadastrados no sistema eletrônico do Poder 

Judiciário, ocasião em que a intimação se dará pelo respectivo sistema. 

Assim, a intimação somente será considerada realizada quando o intimando - leia-se: o advogado cadastrado no 
sistema - efetivar a consulta eletrônica. Logo, se a parte não está representada por advogado cadastrado no portal 

eletrônico, jamais haverá a possibilidade de consulta, o que impossibilita a efetiva intimação do ato decisório. 
Na hipótese, como não havia advogados constituídos no processo e cadastrados no portal, a sua intimação do réu 

revel deveria obrigatoriamente ocorrer por meio de publicação no diário de justiça, razão pela qual a intimação da 
sentença realizada apenas pelo sistema eletrônico do Tribunal de origem violou os arts. 346 do CPC/2015 e art. 5º da 

Lei n. 11.419/2006. 
REsp 1.951.656-RS 

 
STJ - Princípio da não-surpresa. Art. 10 do CPC/2015. Classificação jurídica de questão controvertida. 
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Embargos de divergência. Aplicação automática e irrestrita. Inviabilidade. 
 

Inicialmente, impende assinalar que, "na linha dos precedentes desta Corte, não há ofensa ao princípio da não 
surpresa quando o magistrado, diante dos limites da causa de pedir, do pedido e do substrato fático delineado nos 

autos, realiza a tipificação jurídica da pretensão no ordenamento jurídico posto, aplicando a lei adequada à solução do 
conflito, ainda que as partes não a tenham invocado (iura novit curia) e independentemente de oitiva delas, até porque 

a lei deve ser do conhecimento de todos, não podendo ninguém se dizer surpreendido com a sua aplicação." (AgInt no 
REsp 1.799.071/PR, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 15/8/2022). 

Ainda no tocante ao conteúdo de tal princípio, este Superior Tribunal já assentou que "não possui dimensões 
absolutas que levem à sua aplicação automática e irrestrita [...]" (AgInt no AREsp 1.778.081/PR, Rel. Min. Herman 

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 21/2/2022). 

É firme a compreensão desta Corte segundo a qual não há ofensa ao art. 10 do CPC/2015 "[...] se o Tribunal dá 
classificação jurídica aos fatos controvertidos contrários à pretensão da parte com aplicação da lei aos fatos narrados 

nos autos" (AgInt no AREsp 1.889.349/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
16/11/2021). 

À vista da dimensão relativa do apontado princípio, equivocada a interpretação que conclua pela sua aplicação 
automática e irrestrita, mormente no bojo da tomada de votos em julgamento de embargos de divergência. 

EDcl nos EREsp 1.213.143-RS 
 

STJ - Impugnação ao cumprimento de sentença. Acolhimento parcial da execução. Recurso cabível. Decisão 
que não extinguiu a execução. Agravo de instrumento. Fungibilidade. Impossibilidade. 

 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, sob a égide do Novo Código de Processo Civil, 

a apelação é o recurso cabível contra decisão que acolhe impugnação do cumprimento de sentença e extingue a 
execução. 

Ainda, o agravo de instrumento é o recurso cabível contra as decisões que acolhem parcialmente a impugnação ou 

lhe negam provimento, por não acarretarem a extinção da fase executiva em andamento, portanto, com natureza 
jurídica de decisão interlocutória. 

A inobservância desta sistemática caracteriza erro grosseiro, vedada a aplicação do princípio da fungibilidade 
recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida objetiva. 

Na hipótese, verifica-se que a decisão ora apelada reconheceu a ilegitimidade da União em relação aos exequentes 
que tenham vínculo com autarquia ou fundação pública, contudo determinou o prosseguimento da execução. Assim, 

considerando que não há extinção da execução, o recurso cabível seria o agravo de instrumento, o que inviabiliza a 
aplicação do princípio da fungibilidade. 

REsp 1.947.309-BA 
 

STJ - Não é cabível a instauração de incidente de assunção de competência (IAC) enquanto a questão de 
direito não tiver sido objeto de debates, com a formação de um entendimento firme e sedimentado, nos 

termos do § 4º do art. 927 do Código de Processo Civil. 
 

Foi suscitada questão de ordem para instauração de incidente de assunção de competência (IAC) para decidir 

acerca da "obrigação de custeio, pelo plano de saúde, de exame ou tratamento, que não conste do rol da Agência 
Nacional de Saúde (ANS), prescrito por médico especialista como melhor opção para o restabelecimento da saúde do 

paciente", ante a promulgação da Lei n. 14.454/2022. 
Em 8/6/2022, a Segunda Seção, ao julgar os EREsps 1.886.929/SP e 1.889.704/SP (DJe 3/8/2022), uniformizou 

a jurisprudência, concluindo pela natureza taxativa, em regra, do rol da ANS. Esse julgamento teve grande repercussão 
social, provocando reações de diversos segmentos da sociedade e a mobilização do Congresso Nacional. 

Foi, então, apresentado o Projeto de Lei n. 2.033/2022, para alterar a Lei n. 9.656/1998, estabelecendo hipóteses 
de cobertura de exames ou tratamentos de saúde não incluídos no rol de procedimentos e eventos em saúde 

suplementar. O projeto foi aprovado na Câmara e no Senado e seguiu para sanção presidencial, tendo sido a Lei n. 
14.454 sancionada em 21/9/2022, sem vetos. 

Essa Lei, ao afastar a natureza taxativa mitigada do rol da ANS e estabelecer a sua natureza exemplificativa 
mitigada, trouxe outra perspectiva a respeito da matéria, exigindo, de fato, um novo pronunciamento desta Corte, agora 

à luz da recente inovação legislativa. 
Todavia, a superveniência desse diploma não tem o condão de alterar o objeto da multiplicidade de recursos 

referentes à mesma questão de direito que já tramitavam nesta Corte, senão apenas de provocar, eventualmente, a 

adequação na interpretação e no alcance das teses fixadas pela Segunda Seção, a depender do contexto fático-
probatório delineado em cada hipótese concreta. 

Dessa forma, a despeito da vigência da Lei 14.454/2022, é possível concluir que há, no Superior Tribunal de Justiça, 
repetição em múltiplos processos da questão de direito a ser submetida a julgamento e, por conseguinte, falta, para o 

acolhimento da questão de ordem, o requisito objetivo que autoriza a admissão da assunção de competência, consoante 
exige o art. 947 do Código de Processo Civil (CPC) e o art. 271-B do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 

(RISTJ). 
Noutra toada, a instauração desse incidente, ao menos por ora, mostra-se prematura. Com efeito, assim como na 

afetação ao rito dos repetitivos, a assunção de competência, em homenagem à segurança jurídica, deve ser admitida 
somente quando a questão de direito tiver sido objeto de debates, com a formação de um entendimento firme e 

sedimentado no âmbito das Turmas da Segunda Seção, evitando, com isso, a fixação de tese de observância obrigatória 
que não reflita uma decisão amadurecida desta Corte ao longo do tempo, a partir do sopesamento dos mais variados 

argumentos em uma ou outra direção. 
Na espécie, entretanto, não há aqui pronunciamentos suficientes, tampouco conflitantes, a respeito da controvérsia 

posta em análise sob o enfoque da recente alteração legislativa e seus efeitos, inclusive para que se possa cogitar em 

prevenção ou composição de divergência jurisprudencial entre as Turmas da Segunda Seção (§ 4º do art. 947 do CPC). 
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QO no REsp 1.882.957-SP 
 

 

 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ - Recuperação judicial. Administrador judicial. Remuneração. Forma de pagamento. Submissão ao plano 
de recuperação. Impossibilidade. Crédito extraconcursal. 

 
O administrador judicial tem papel preponderante na condução da recuperação judicial e na falência, atuação que 

foi ampliada com a reforma trazida pela Lei n. 14.112/2020. Ele atua, ainda, na condição de auxiliar da justiça, nos 
termos do art. 149 do Código de Processo Civil de 2015. 

Na medida em que presta serviço essencial à administração da justiça, deve ser remunerado, estando as balizas 
para definir o valor da verba e a forma de pagamento estabelecidas no art. 24 da Lei n. 11.101/2005. 

Como observa-se do referido artigo, é dever do magistrado definir o valor da remuneração e a forma de pagamento, 
podendo estabelecer o parcelamento da verba, proposta que pode, ou não, ser aceita pelo administrador judicial. 

O que não se mostra possível permitir que a remuneração seja paga na forma do plano de recuperação judicial. 

Em primeiro lugar, o crédito é extraconcursal, pois seu fato gerador é posterior ao pedido de recuperação judicial (art. 
49 da Lei de Recuperações de Empresas e Falência), além de ser assim caracterizado expressamente no caso de falência 

(art. 84, I, "d", da Lei n. 11.101/2005). 
Assim, não se submete aos efeitos do plano, seja para sobre ele incidir eventual deságio ou carência, seja para ser 

pago de forma diferida ou parcelada. Não fosse isso, a remuneração do administrador judicial é insuscetível de 
negociação quer com os devedores, quer com os credores, diante da necessidade de garantir sua imparcialidade. 

Logo, não é possível sua inclusão no plano redigido pelo devedor (ou pelos credores - art. 56, § 4º, da LREF), 
tampouco a votação por sua aprovação ou rejeição pelos credores. 

REsp 1.905.591-MT 
 

 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - Interdição profissional e exercício da capacidade eleitoral em face da inadimplência de anuidades. 

 
É inconstitucional o inciso XXIII do art. 34 da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), que prevê constituir infração 

disciplinar o não pagamento de contribuições, multas e preços de serviços devidos à Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), depois de regular notificação para fazê-lo. Também é inconstitucional a aplicação aos advogados inadimplentes 
do que dispõe o art. 37 da mesma norma, que institui, como pena, a suspensão, a qual acarreta, por conseguinte, a 

interdição do exercício profissional. 
As mencionadas disposições (1) afrontam os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, do devido processo 

legal substantivo (CF/1988, art. 5º, LIV) e, especialmente, do livre exercício profissional (CF/1988, art. 5º, XIII).  
A suspensão do exercício profissional, em decorrência da falta de pagamento das anuidades, configura sanção 

política em matéria tributária, pois constitui meio indireto de coerção a fim de obter o adimplemento do tributo (2), 
sendo que a natureza sui generis da OAB não afasta a natureza tributária das contribuições e o respectivo regime 

jurídico a elas atribuído. 
São constitucionais o art. 134, § 1º, do Regulamento do Estatuto da Advocacia e da OAB, bem assim os arts. 1º e 

15, I, do Provimento 146/2011 do Conselho Federal da OAB, que instituem a exigência do adimplemento das anuidades 
para que os advogados possam votar e/ou serem candidatos nas eleições internas da OAB.  

Essa específica determinação (3) (4) não configura sanção política, tratando-se de norma de organização do 
processo eleitoral da entidade, razoável e justificada, uma vez que não é desproporcional, muito menos irrazoável, 

exigir de um candidato a dirigente e de seu eleitor o cumprimento de todos os deveres que possuem perante o órgão.  

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, na 
parte conhecida, a julgou parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 34, XXIII, da Lei 

8.906/1994, e conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 37 do mesmo diploma legal, de modo a que a 
sanção de interdição de exercício profissional não seja aplicável à hipótese prevista no referido art. 34, XXIII. 

(1) Lei 8.906/1994: “Art. 34. Constitui infração disciplinar: (...) XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e 
preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo; (...) Art. 37. A suspensão é aplicável 

nos casos de:  I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;  § 1º A suspensão acarreta ao infrator a 
interdição do exercício profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com 

os critérios de individualização previstos neste capítulo.  § 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a 
suspensão perdura até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária.” 

(2) Precedente citado: RE 647.885 (Tema 732 RG). 
(3) Regulamento Geral do Estatuto Geral da Advocacia e da OAB: “Art. 134. O voto é obrigatório para todos os 

advogados inscritos da OAB, sob pena de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da anuidade, salvo 
ausência justificada por escrito, a ser apreciada pela Diretoria do Conselho Seccional. §1º O eleitor faz prova de sua 

legitimação, na modalidade online, pela liberação de acesso por meio de senha pessoal e intransferível ou por meio de 

acesso via certificação digital ao sistema eletrônico de votação, e, na modalidade presencial, apresentando sua carteira 
ou cartão de identidade profissional e o comprovante de quitação com a OAB, suprível por listagem atualizada da 

Tesouraria do Conselho ou da Subseção.”  
(4) Provimento 146/2011 do Conselho Federal da OAB: “Art. 1º A eleição dos Conselheiros Federais, dos 

Conselheiros e da Diretoria dos Conselhos Seccionais e das Subseções e da Diretoria da Caixa de Assistência dos 
Advogados será realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única 

e votação direta e obrigatória dos advogados regularmente inscritos na OAB e com ela adimplentes. (...) Art. 15. A 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752690906
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4105161&numeroProcesso=647885&classeProcesso=RE&numeroTema=732
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votação será realizada na forma online e/ou presencial, no modo e nos locais estabelecidos no edital de convocação das 
eleições, perante as Mesas Eleitorais constituídas pela Comissão Eleitoral, caso a eleição se realize de modo presencial, 

nos termos do art. 134 do Regulamento Geral, observando-se, em quaisquer das formas de votação, o seguinte: I - 
compõem o corpo eleitoral todos os advogados inscritos, recadastrados ou não, adimplentes com o pagamento das 

anuidades, vedados novos parcelamentos nos 30 (trinta) dias antes das eleições;” 
ADI 7.020/DF 

 
STF - Diferencial de alíquotas de ICMS e critérios para a definição do local da operação ou da prestação e 

do estabelecimento responsável pelo recolhimento. 
 

O § 7º do art. 11 da Lei Complementar (LC) 87/1996, incluído pela LC 190/2022 (1), além de não alterar o fato 

gerador do ICMS, tal como previsto pelo art. 155, II, da CF/1988 (2) — eis que permanece exigindo a ocorrência de 
circulação jurídica para a incidência do imposto —, está em consonância com a EC 87/2015. 

O art. 11 da Lei Complementar 87/1996 dispõe sobre o aspecto espacial do ICMS, na medida em que estipula 
critérios diversos para a definição do local da operação ou da prestação, para efeito de cobrança do imposto e definição 

do estabelecimento responsável pelo recolhimento. Já o art. 155, II, da CF/1988, indica o elemento material da 
obrigação tributária. Trata-se de normas que fixam aspectos distintos da relação jurídico-tributária.  

Destarte, o legislador infraconstitucional — ao fixar como sujeito ativo do diferencial de alíquotas do ICMS (DIFAL-
ICMS) o estado em que efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ou o fim da prestação do serviço, quando 

outro for o domicílio fiscal do adquirente ou tomador — visa garantir o equilíbrio na arrecadação tributária daquele 
imposto pelas unidades federadas, sejam elas produtoras ou destinatárias das mercadorias ou serviços (§ 7º do art. 11 

da LC 87/1996, na redação dada pela LC 190/2022). 
Nesse contexto, o diferencial de alíquotas nas operações interestaduais cabe ao estado em que localizado o 

consumidor final, ou seja, à unidade federada em que efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ou bem ou 
o fim da prestação do serviço (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedentes as ações para reconhecer a 

constitucionalidade do § 7º do art. 11 da LC 87/1996, na redação dada pela LC 190/2022. 
(1) LC 87/1996: “Art. 11. O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição 

do estabelecimento responsável, é: (...) V - tratando-se de operações ou prestações interestaduais destinadas a 
consumidor final, em relação à diferença entre a alíquota interna do Estado de destino e a alíquota interestadual: (...) 

b) o do estabelecimento do remetente ou onde tiver início a prestação, quando o destinatário ou tomador não for 
contribuinte do imposto. (...) § 7º Na hipótese da alínea ‘b’ do inciso V do caput deste artigo, quando o destino final 

da mercadoria, bem ou serviço ocorrer em Estado diferente daquele em que estiver domiciliado ou estabelecido o 
adquirente ou o tomador, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual será devido 

ao Estado no qual efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ou bem ou o fim da prestação do serviço.” 
(2) CF/1988: “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) II - operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 

(3) CF/1988: “Art. 155. (...) § 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (...) VII - nas operações e 
prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, 

adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 87, de 2015).”   

ADI 7.158/DF 
 

STF- Prescrição intercorrente tributária e prazo de um ano de suspensão da execução fiscal. 
 

É constitucional — por não afrontar a exigência de lei complementar para tratar da matéria (CF/1988, art. 146, III, 
“b”) — o art. 40 da LEF (1) — lei ordinária nacional — quanto à prescrição intercorrente tributária e ao prazo de um ano 

de suspensão da execução fiscal. Contudo, o § 4º do aludido dispositivo deve ser lido de modo que, após o decurso do 
prazo de um ano de suspensão da execução fiscal, a contagem do prazo de prescrição de cinco anos seja iniciada 

automaticamente. 
A competência privativa da União para legislar sobre direito processual (CF/1988, art. 22, I), assim como a norma 

do art. 146, III, b, da CF/1988 (2), garantem a uniformidade do tratamento da matéria em âmbito nacional e, 
consequentemente, a preservação da isonomia entre os sujeitos passivos nas execuções fiscais em todo o País.  

Nesse contexto, inexiste vício de inconstitucionalidade formal, pois o dispositivo impugnado, embora positivado 

mediante lei ordinária, não extrapola a norma constitucional a que atende. Ao estabelecer o termo inicial para a 
prescrição intercorrente, ele apenas prevê um marco processual para a contagem do prazo, sem que deixe de observar 

o prazo de cinco anos, estabelecido na Lei 5.172/1966 (Código Tributário Nacional - CTN). Em outras palavras, o 
legislador ordinário se limitou a transpor o modelo estabelecido no art. 174 do CTN (3), adaptando-o às particularidades 

da prescrição observada no curso de uma execução fiscal. 
No entanto, impedir o início automático da contagem do prazo da prescrição intercorrente — após o término da 

suspensão — pode acarretar a eternização das execuções fiscais, em contrariedade aos princípios da segurança jurídica 
e do devido processo legal, bem como à exigência da razoável duração do processo, o que justifica a necessidade de se 

conferir interpretação conforme a Constituição ao § 4º do art. 40 da LEF. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 390 da repercussão geral, negou 

provimento ao recurso extraordinário. 
(1) LEF/1980: “Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou 

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. § 1º – 
Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. § 2º – 

Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz 

ordenará o arquivamento dos autos. § 3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão 
desarquivados os autos para prosseguimento da execução. § 4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6292530
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6398094
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4043240&numeroProcesso=636562&classeProcesso=RE&numeroTema=390
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decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato. § 5º – A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo 

será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado 
da Fazenda.” 

(2) CF/1988: “Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre: (...) b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;” 

(3) CTN/1966: “Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que ordenar a 

citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato 
judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.” 

RE 636.562/SC 
 

STF - Incidência de ISS sobre cessão de direito de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
 

É constitucional a incidência de ISS sobre a cessão de direito de uso de espaços em cemitérios para sepultamento, 
pois configura operação mista que, como tal, engloba a prestação de serviço consistente na guarda e conservação de 

restos mortais inumados. 
A jurisprudência desta Corte evoluiu substancialmente no que se refere às hipóteses de incidência do ISS: superou-

se a classificação eminentemente civilista de obrigações de dar ou de fazer (1) para conferir maior relevância à lista de 
serviços definida por lei complementar e ao caráter imaterial da prestação de serviços. Nesse contexto, em que pese a 

dissociação da “prestação de serviço” da “obrigação de fazer”, mantém-se a ideia de que o ISS incide sobre o 
oferecimento de utilidade a outrem, podendo se realizar, ou não, com “obrigação de dar” (2).  

Na espécie, a inclusão da atividade de “cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento” não se restringe 
a uma mera obrigação de dar, no sentido de locação do espaço físico pura e simples, visto que também abrange a 

prestação de serviços relativos à guarda ou à custódia de cadáveres ou restos mortais, os quais se enquadram no 

conceito tradicional de serviços. 
Ademais, as obrigações mistas (fornecimento de mercadoria conjunto com prestação de serviços) encontram-se 

sujeitas ao ISS, desde que previstas em lei complementar (3). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para reconhecer a 

constitucionalidade do subitem 25.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar 116/2003, o qual prevê a incidência 
do ISS sobre a cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 

(1) Precedente citado: RE 116.121. 
(2) Precedentes citados: RE 651.703 (Tema 581 RG) e ADI 1.945. 

(3) Precedentes citados: RE 603.136 (Tema 300 RG); RE 651.703 (Tema 581 RG) e RE 592.905 (Tema 125 RG) e 
ADI 6.034. 

ADI 5.869/DF 
 

STF - “Trading companies”: venda do serviço de frete e imunidade tributária. 
 

Não incide a contribuição para o PIS e a COFINS sobre as receitas auferidas pelo operador de transporte com o 

serviço de frete contratado por trading companies. 
Esta Corte já se manifestou no sentido de que o escopo da imunidade tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição Federal (1) é a desoneração da carga tributária sobre transações comerciais que envolvam a venda para o 
exterior, evitando-se a indesejada exportação de tributos, a fim de tornar mais competitivos os produtos nacionais e 

contribuir para geração de divisas e o desenvolvimento nacional (2). 
O preço do frete inclui a carga tributária sobre ele incidente, a qual será repassada para a operação de exportação, 

tanto realizada diretamente por uma empresa exportadora quanto por uma trading company (comercial exportadora 
com fins específicos de exportação). Assim, caso se admita a incidência tributária nessa hipótese, frustra-se o principal 

objetivo pretendido pelo constituinte, que é a desoneração das exportações. 
Nesse contexto, apesar de o presente caso apresentar situação fática diversa da que foi objeto de análise quando 

da fixação da tese do Tema 674 da repercussão geral, os fundamentos adotados nesse último são suficientes para 
assegurar que a norma imunizante também alcance as receitas oriundas do serviço de frete destinado à mercadoria a 

ser exportada, seja a empresa contratante a própria exportadora ou a comercial exportadora. Isso porque, no referido 
precedente, o ponto determinante da decisão não foi quanto ao fato da venda ao exterior ter sido realizada de forma 

direta ou indireta, mas que o seu fim específico fosse o de destinar um produto à exportação. Com base nesse 

entendimento, o Plenário, por maioria, negou provimento aos embargos de divergência e confirmou o acórdão recorrido 
que deu provimento ao recurso extraordinário. 

(1) CF/1988: “Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio 
econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas 

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente 
às contribuições a que alude o dispositivo. (...) § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de 

que trata o caput deste artigo: I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;” 
(2) Precedentes citados: RE 759.244 (Tema 674 RG); RE 627.815; RE 606.107 (Tema 283 RG) 

RE 1.367.071 AgR-EDv/PR 
 

 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

STJ - Estatuto da Criança e do Adolescente. Medida socioeducativa. Art. 46, II, da Lei n. 12.594/2012. 
Finalidade reeducadora. Parecer psicossocial favorável. Atingimento dos eixos do plano individual. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4043240
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=206139
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12788517
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=581
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755910765
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752973152
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3756682&numeroProcesso=603136&classeProcesso=RE&numeroTema=300
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12788517
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4117105&numeroProcesso=651703&classeProcesso=RE&numeroTema=581
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=609078
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2638475&numeroProcesso=592905&classeProcesso=RE&numeroTema=125
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759764162
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5335371
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4430322&numeroProcesso=759244&classeProcesso=RE&numeroTema=674
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752324318
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4430322&numeroProcesso=759244&classeProcesso=RE&numeroTema=674
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=4597978
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=4919271
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3799336&numeroProcesso=606107&classeProcesso=RE&numeroTema=283
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6339632
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Princípios da brevidade e da excepcionalidade. Manutenção da medida fundamentada genericamente na 
insuficiência do tempo de acautelamento. Ilegalidade. 

 
A execução da medida socioeducativa, embora ostente viés retributivo, está conformada pelos princípios da 

brevidade e excepcionalidade, não havendo tempo pré-estabelecido de sua duração, bastando para sua extinção, que 
atenda sua finalidade, nos termos do art. 46, II, da Lei n. 12.594/2012. 

É bem verdade que não há vinculação do juiz ao laudo multidisciplinar elaborado no curso da execução da medida 
socioeducativa, nos termos do princípio do livre convencimento motivado, cabendo ao Judiciário modular ou extinguir a 

medida, nos termos dos arts. 99 e 100 do Estatuto da Criança e do Adolescente e com base em fundamentação idônea. 
Tal fundamento tem caráter exclusivamente retributivo, finalidade que, embora presente na imposição e execução 

da medida socioeducativa, escapa à dosagem judicial, remanescendo apenas enquanto não atingidas as finalidades 

estabelecidas no plano individual de atendimento (art. 52 da Lei n. 12.594/2012), não constituindo critério legal 
invocável pelo juiz para manter em curso medida que já atingiu sua finalidade, principalmente a título de dilação 

temporal. 
No caso, a despeito da indicação de cumprimento da finalidade, a instância local manteve a medida por entender 

que o período pelo qual se encontra acautelado o adolescente não é suficiente para que reflita sobre os graves atos que 
cometeu. No entanto, tal fundamento não possui amparo legal. 

Percebe-se que a falta de critério legal torna arbitrária a manutenção da medida em execução. A insuficiência do 
período em que acautelado não está ancorada em qualquer critério legal aferível, controlável. 

Desse modo, considerando os postulados da brevidade e da excepcionalidade, que na execução da medida 
socioeducativa restringem a intervenção do Estado ao necessário para atingimento da finalidade da medida, inviável 

manter a execução apenas pela menção genérica à insuficiência do tempo, a despeito, ainda, da menção ao histórico 
infracional do menor. 

Processo em segredo de justiça 
 

 

DIREITO AMBIENTAL 

STJ – Crimes ambientais. Delito de competência da Justiça Federal. Sentença proferida. Crime 

remanescente. Julgamento pela Justiça Federal por conexão. Não cabimento. Área de preservação 
permanente às margens de rio estadual. Competência da Justiça estadual da respectiva unidade federativa. 

 
No caso, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais ofereceu denúncia pela prática dos crimes do art. 38, caput, 

e do art. 55, caput, da Lei n. 9.605/1998, em concurso material. 
O Juízo Federal, após receber os autos em razão da declinação de competência do Juízo Estadual, extinguiu a ação 

penal, no tocante ao crime do art. 55, caput, da Lei n. 9.605/1998, referente à conduta de extração de areia e cascalho, 
por reconhecer a litispendência em relação a ação penal que tramitara naquele juízo, na qual, inclusive já houvera a 

prolação de sentença condenatória. Em relação ao delito do art. 38, caput, também da Lei n. 9.605/1998, afirmou que 

o ilícito não ocorreu em área pertencente ou protegida pela União, motivo pelo qual suscitou o conflito. 
Sobre o tema, a Súmula n. 235 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que "[a] conexão não determina a reunião 

dos processos, se um deles já foi julgado." Embora o enunciado tenha origem em feitos de natureza cível, é pacífico o 
entendimento de que a sua orientação também é aplicável aos processos penais. 

Portanto, havendo sentença prolatada quanto ao delito conexo, a competência para julgamento do delito 
remanescente deve ser aferida isoladamente, ou seja, apenas em razão dos fatos que se amoldam ao art. 38, caput, 

da Lei n. 9.605/1998. 
Para que haja competência da Justiça Federal, a prática do referido delito deve ter ocorrido em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União, nos termos do art. 109, inciso IV, da Constituição Federal. 
O Rio das Mortes tem o seu curso integralmente no estado de Minas Gerais. Por essa razão, é de propriedade do 

referido estado, nos termos do art. 20, III, c/c o art. 26, I, da Constituição Federal. 
Assim, o crime do art. 38, caput, da Lei n. 9.605/1998, praticado na área de preservação permanente, em suas 

margens, não atingiu o patrimônio, serviços ou interesse da União, cabendo à Justiça Estadual o seu julgamento. 
CC 193.005-MG 

 

 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STJ – Contribuição previdenciária patronal. Base de cálculo. Vale-transporte. Auxílio-alimentação. Inclusão. 

 
A jurisprudência do STJ de que os valores descontados dos empregados relativos à participação deles no custeio 

do vale-transporte, auxílio-alimentação não constam no rol das verbas que não integram o conceito de salário de 
contribuição, listadas no § 9° do art. 28 da Lei n. 8.212/1991, razão pela qual devem constituir a base de cálculo da 

contribuição previdenciária, de terceiros e do SAT/RAT a cargo da empresa. 
Nessa linha: "(...) III - (...) A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao afirmar que os valores 

descontados aos empregados correspondentes à participação deles no custeio do vale-transporte, auxílio-alimentação 
e auxílio-saúde/odontológico não constam no rol das verbas que não integram o conceito de salário de contribuição, 

listadas no § 9° do art. 28 da Lei n. 8.212/1991, razão pela qual devem constituir a base de cálculo da contribuição 

previdenciária, de terceiros e do SAT/RAT a cargo da empresa. (...) (AgInt no REsp 2.003.622/RS, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 24/10/2022, DJe de 27/10/2022.)". 

REsp 2.033.904-RS 
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DIREITO FINANCEIRO 

STF - Plano de Auxílio aos estados e ao Distrito Federal: desistência e não ajuizamento de ações judiciais 

como condição para a concessão e manutenção dos benefícios. 
 

É constitucional — por ausência de ofensa aos princípios da inafastabilidade da jurisdição e aos postulados da 
razoabilidade e da proporcionalidade — dispositivo legal que, nos contratos de refinanciamento das dívidas dos estados 

e do Distrito Federal com a União, impõe como condição para a concessão e a manutenção dos benefícios previstos na 

lei a desistência e o não ajuizamento de ações judiciais que tenham por objeto a dívida ou o contrato renegociado. 
A jurisprudência desta Corte, diante da faculdade em celebrar o termo aditivo de repactuação, já reconheceu o 

caráter voluntário da adesão ao programa de renegociação da dívida previsto pela Lei Complementar (LC) 156/2016, a 
qual estabelece o Plano de Auxílio aos estados e ao Distrito Federal (1). Nesse contexto, o ente devedor pode escolher 

se mantém a discussão judicial sobre a dívida específica ou se, em juízo de oportunidade e conveniência, desiste do 
processo judicial correspondente para que o seu débito receba o tratamento mais benéfico proporcionado pela lei. 

Essa exigência legal tem por escopo a própria concretização operacional do referido Plano de Auxílio, em especial 
a apuração e a consolidação segura dos saldos devedores, uma vez que elimina interferências externas, assegura 

previsibilidade aos contratantes e distribui de forma mais equitativa os ônus do ajuste entre as partes envolvidas.  
Ademais, a condição imposta não gera situação de vantagem desproporcional por parte da União, pois concede 

benesse financeira aos entes mediante a prorrogação do prazo de pagamento de seus débitos e a redução dos valores 
das prestações mensais das dívidas. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para declarar a 
constitucionalidade do art. 1º, § 8º, da LC 156/2016 (2). 

(1) Precedentes citados: Pet 7.444 e ACO 3.085 AgR. 

(2) LC 156/2016: “Art. 1o  A União poderá adotar, nos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados com os 
Estados e o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e nos contratos de abertura de 

crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, mediante 
celebração de termo aditivo, o prazo adicional de até duzentos e quarenta meses para o pagamento das dívidas 

refinanciadas. (...) § 8º A concessão do prazo adicional de até duzentos e quarenta meses de que trata o caput deste 
artigo e da redução extraordinária da prestação mensal de que trata o art. 3º depende da desistência de eventuais 

ações judiciais que tenham por objeto a dívida ou o contrato ora renegociados, sendo causa de rescisão do termo aditivo 
a manutenção do litígio ou o ajuizamento de novas ações.” 

ADI 7.168/DF 
 

 
 

DIREITO ELEITORAL 

STF – Gastos com publicidade institucional no primeiro semestre do ano eleitoral: alteração dos critérios do 
cálculo da média e princípio da anterioridade eleitoral. 

 
É constitucional a modificação dos critérios de cálculo para a fixação do limite de gastos com publicidade 

institucional dos órgãos públicos no primeiro semestre do ano eleitoral, promovendo ajustes na redação do art. 73, VII, 
da Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições). Entretanto, essa alteração não se aplica ao pleito eleitoral de 2022, em razão do 

princípio da anterioridade eleitoral (CF/1988, art. 16). 
Na espécie, estão presentes os suportes fáticos imprescindíveis à incidência do princípio da anterioridade eleitoral, 

uma vez que o conteúdo das medidas impugnadas interage com normas proibitivas que tutelam a idoneidade e a 
competitividade do processo eleitoral. 

Não se vislumbra ofensa entre as regras fixadas pela Lei 14.356/2022 e o postulado da isonomia ou igualdade de 
chances entre os candidatos, na medida em que elas não traduzem um salvo conduto para o aumento de despesas, 

desvio de finalidade ou utilização da publicidade institucional em benefício de partidos e candidatos. Ao contrário, a lei 
se limita a alterar os critérios de aferição da média de gastos efetuados sob essa rubrica, além de prever índice de 

correção monetária e permitir a realização de propaganda direcionada à pandemia da Covid-19, sem prejudicar outras 

campanhas de interesse público. 
Ademais, a matéria versada pela norma impugnada não confronta o princípio da eficiência administrativa, sobretudo 

porque, eventuais abusos serão devidamente apurados pela Justiça Eleitoral (Lei 14.356/2022, art. 4º). Também não 
há elementos para se concluir que a mera alteração nos critérios implicará em ofensa ao princípio da moralidade 

administrativa, notadamente se considerado o contexto em que ela foi editada. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, em apreciação conjunta, julgou parcialmente 

procedentes as ações, apenas para conferir interpretação conforme a Constituição no sentido de que a inovação trazida 
nos arts. 3º e 4º da Lei 14.356/2022 (1) não se aplica ao pleito de 2022, em virtude do princípio da anterioridade 

eleitoral (2). 
1) Lei 14.356/2022: “(...) Art. 3º O art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: Art. 73. (...) VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que 

excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que 
antecedem o pleito; (...) § 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput deste artigo, os gastos 

serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice 

que venha a substituí-lo, a partir da data em que foram empenhados. Art. 4º Não se sujeita às disposições dos incisos 
VI e VII do caput do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, a publicidade institucional de atos e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e de suas respectivas entidades da administração indireta 
destinados exclusivamente ao enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus SARS-CoV-2 e à orientação da 

população quanto a serviços públicos relacionados ao combate da pandemia, resguardada a possibilidade de apuração 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755225863
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=760326961
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2192-70.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
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de eventual conduta abusiva, nos termos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.” 
(2) O julgamento da medida cautelar, que foi parcialmente deferida, foi divulgado no Informativo 1062/2022. 

ADI 7.178/DF  
ADI 7.182/DF 

 
STF - Cláusula de desempenho individual e escolha de suplentes. 

 
É constitucional — por ausência de violação ao princípio democrático ou ao sistema proporcional das eleições para 

o Poder Legislativo — a inexigência de cláusula de desempenho individual para a definição de suplentes de vereador e 
de deputados federal e estadual. 

Cabe à legislação infraconstitucional estabelecer os detalhes das regras atinentes ao sistema eleitoral proporcional, 

não sendo possível extrair qualquer interpretação da Constituição Federal que condicione a posse dos suplentes de 
parlamentares à votação mínima de 10% do quociente eleitoral (1). 

A ponderação legislativa se mostra razoável e prestigia o sistema proporcional e os partidos políticos, pois assegura 
que o partido do titular mantenha a sua representatividade, mesmo no caso de posse do suplente, além de preservar 

uma linha partidário-ideológica que seja harmoniosa entre a pessoa que assumirá o cargo legislativo e a que o deixou.  
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para assentar a 

constitucionalidade do art. 112, parágrafo único, da Lei 4.737/1965 (Código Eleitoral), na redação dada pelo art. 4º da 
Lei 13.165/2015 (2). 

(1) Precedente citado: ADI 5.920. 
(2) Código Eleitoral: “Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido que tenham obtido 

votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente 
partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um tenha recebido. (Redação dada pela Lei nº14.211, de 

2021) (...) Art.112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: (...) Parágrafo único. Na definição dos 
suplentes da representação partidária, não há exigência de votação nominal mínima prevista pelo art. 108. (Incluído 

pela Lei nº 13.165, de 2015).” 

ADI 6.657/DF 
 

 
 

DIREITO INTERNACIONAL 

STJ – Importação de mercadoria. Emissão de Cartas de Crédito Internacional (letter of credit - L/C). 

Inadimplência do banco emitente. Banco confirmador cumpriu as obrigações e compromissos para com o 
banco emissor da carta de crédito e os beneficiários exportadores. Sub-rogação na condição de credor 

inerente ao banco emissor. Importador nacional. Devedor principal. Pagamento. Incumbência. 
 

A carta de crédito internacional (letter of credit) é uma modalidade de crédito utilizada para viabilizar operações 

de comércio internacional, envolvendo importação e exportação de mercadorias, a fim de garantir o pagamento dos 
bens adquiridos no estrangeiro. Em geral, o importador (tomador ou proponente) contrata o crédito com uma instituição 

financeira (banco emitente), que emite as cartas de crédito e se responsabiliza pelo pagamento da transação ao 
exportador (beneficiário) e, ao final, o importador deve pagar os valores contratados diretamente ao banco emitente. 

Trata-se de um crédito documentário, ou crédito documentado, uma vez que o pagamento dos valores contratados 
se vincula à entrega, pelo exportador estrangeiro, dos documentos de embarque, que comprovam o cumprimento dos 

termos e condições apostos na carta de crédito. 
No tocante à questão, a Quarta Turma já se manifestou no sentido de que o crédito documentário, ou crédito 

documentado, consiste "(...) no ajuste, geralmente, entre o comprador de mercadoria e instituição financeira, para que 
esta libere o crédito ao vendedor da mercadoria, mediante apresentação dos documentos exigidos. Contrato 

caracterizado pela triangularização de transações entre comprador, vendedor e instituição financeira, com liberação do 
crédito condicionada à apresentação da documentação da venda, comumente chamado de vendor" (REsp n. 

1.022.034/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 12/3/2013, DJe 18/4/2013). 
Adicionalmente, é possível que as partes façam uso da figura de um segundo banco, normalmente domiciliado no 

país do exportador, o chamado de banco confirmador, o que enseja dupla garantia de pagamento dos valores ao 

exportador. Trata-se de uma obrigação autônoma na qual o banco confirmador se compromete a atender as obrigações 
assumidas pelo banco emitente perante o exportador. 

No caso ora em exame, o banco confirmador, cumprindo suas obrigações e compromissos para com o banco 
emissor da carta de crédito e os beneficiários exportadores, diante do inadimplemento do banco emitente, realizou os 

pagamentos diretamente aos exportadores estrangeiros, quitando a obrigação principal irrevogável e, assim, sub-rogou-
se na condição de credor inerente ao banco emissor perante o importador nacional, devedor principal, o qual recebeu 

as mercadorias importadas e nada comprovou haver quitado, até esta parte, seja junto ao banco emissor, seja junto 
aos exportadores estrangeiros. 

Cumpre ressaltar que, nos termos da UCP 500 (Uniform Customs and Practice for Documentary Credits), vigente à 
época da contração, que estabelece costumes e práticas uniformes para créditos documentários, sendo amplamente 

adotada pelos bancos quanto à delimitação de responsabilidades das partes envolvidas na contratação de créditos 
documentários, ao autorizar ou solicitar outro banco para adicionar sua confirmação na carta de crédito, o banco 

emitente autoriza o banco confirmador, ao cumprir suas obrigações perante o beneficiário, desde que os documentos 
apresentados aparentem estar em conformidade com os termos e condições da carta de crédito, se comprometendo a 

reembolsá-lo, o que constitui um compromisso adicional ao do banco emissor. 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1062.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6417402
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6418640
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753178332
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6081728
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Ainda, conforme dispõe a UCP 500, as cartas de crédito, por sua natureza, são transações separadas dos contratos 
de compra venda ou de quaisquer outros contratos firmados durante a operação, não estando os bancos vinculados por 

tais contratos, ainda que a carta de crédito faça referência a eles. Isso significa que o banco confirmador é um típico 
terceiro interessado, pois seu compromisso de cumprir com as obrigações decorrentes da carta de crédito não está 

sujeito a reclamações ou oposição de exceções pessoais pelo tomador (importador nacional), em decorrência de suas 
relações com o banco emitente ou com o beneficiário (exportador estrangeiro). 

Nesse contexto, considerando a cadeia de relações existentes na contratação do crédito documentário, irrecusável 
a relação jurídica que obriga a importadora, junto ao banco confirmador, sub-rogado nos direitos e obrigações do banco 

emitente, podendo este exigir o pagamento dos valores relativos às cartas de crédito diretamente da importadora. 

RESP 1.324.978-SP 
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LEGISLAÇÃO 

Decreto nº 11.411 - Regulamenta a licença para o desempenho de mandato classista de que trata o art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Decreto/D11411.htm

